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Gòyátóio oo 
ESTADO DÔ CEARÁ 

%o&JS$ 

• , DE DÉ JANEIRO DE 2011, DÈ 
CONVÓfcAçAÕ ÈXtRAORDINÁRIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. 

Senhor Presidente, . v • -
•Ó' ^ ' ' '. v' , 

Tenho a honra de dlrlgir-me a Vossa Excelência para, nos termos do Art. 

47, II, §§ 5 o e 6 o; e Art. 88, XX da Constituição Estadual, convocar extraordinariamente a 

augusta Assemblôia Légiòlatlva do Estado do Céará, no período dè 13 á 28 de janeiro de 

-2011, para apreciação de projetos de Jél què acompanham "a. presente Mensagem,, e 

outros, todos de relevante Interesse público e apreciação em urgência, imprescindíveis 

* para o éstabeleclmentò das condições jurídicas necessárias ao Início do desempenho 

dos serviços públicos estaduais pelo Governo do Estado do Ceará, nas .linhas políticas e 

administrativas a que se propõe: 
- , \ • • : ' -

(a) Projeto de Lej que "Altera dispositivos da Lei n 0 14.687, de 30 de 

> abril de 2010, e dá outras providências". - ' - • > . 
(b) Projetó de Lei que "Dispõe sobre os caspa de dispensa de " 

i • ' " ' ' - : • . • ** • > _ . 
licenciamento ambiental no âmbito do Estado do Ceará". 

' / v - * / ^ 

(cj'Projeto de Lei que "Autoriza a permuta de bem Imóvel que Indica e 

outrae medidas neòéssárlàs áo Complexo Industrial do Porto do Pecém - CIPP e dá . 

«•««^p-.d.nçú»-. : / 

(d) Projeto de Lei que "Autoriza o Estado do Ceará a liquidar débitos de 
* ' -. i _ 

precatórios Judiciais, mediante realização de acordo direto com seus credores, nos J 

termos do Art. 97 Incluído no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 

Constituição Federal pela Emenda Constltuclónal n* 62, de 9 de dezembro de 

2009". 

(e) Projeto de Lei que "Dispõe sobre o assédio moral no âmbito da 

Administração Pública Estadual, visando a sua prevenção, repreensão e promoção ' < \ • -• 
da dignidade do agente público no ambiente de trabalho, e acrescenta o Inciso XX 
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(f) Projeto de Lei que "Promove a revisflo geral da remuneração dos 

titulares de cargoe comissionados e funções de confiança, e dá outras 

providências". 

(g) Projeto de Lei que "Promove a revisflo geral da remuneração 

doe servidores públicos civis do Poder Executivo, dee Autarquias e des 

Fundaçõee Públicaa Estaduais, e doe militares estaduais, concede ganho real, 

e dá outras providências". 

(h) Projeto dé Lei que "Dispõe sobre a representação dos cargos de 

Secretário de Estado, Secretário Adjunto, Secretário Executivo, e dá outras 

providências". 

(i) Projeto de Lei que "Dispõe sobre o valor da remuneração mínima 

doe servidores públicos ativos, Inativos e penelonlstee de Administração 

Dlrata, Autárquica e Fundacional e dá outrae providências". 

(]) Projeto de Lei que "Dlepõe sobre a criação da autarquia Instituto 

de Desenvolvimento Institucional das Cldadee do Ceerá (IDECI) no âmbito da 

Administração Pública Eatadual, e dá outrae providências". 

(k) Projeto de Lei que "Cria o Departamento de Arqultetura e 

Engenharia do Estado do Ceará, e dá outrae providências". 

(I) Projeto de Lei que "Acrescente dispositivos, altera redação da 

Lei n 0 13.875, de 07 de fevereiro de 2007 e alterações subsequentes, crie a 

Secretaria Eepeclal da Copa 2014 e a Secretaria de Peeca e Aquicultura, e dá 

outrae providências". 

(m) Projeto de Lei que "Dlepõe sobre a criação das funções 

comissionadas de Companhia de Integração Portuária do Ceará -

CEARAPORTOS, e dá outrae providências". 

(n) Projeto de Lei que "Confere nova redação ao Inciso I do Art. 30 

da Lei n» 14.505, de 18 de Janeiro de 2009". 
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(ò) Projeto de Lei que "Altera dispositivos da Lei n 0 12.670, de 27 de 

dezembro de 1996, que dispõe acerca do Imposto Sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviçoe de Transporte Interestadual 

e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, e dá outras provldênclaá". 

(p) Mensagem solicitando o início de processo legislativo com objetivo de 

fixação do subsídio do Governador do Estado e do Vice-Governador do Estado . 

(q) Projeto de Lei Complementar que "Dispõe sobre ee atribuições do Vice-

Governador". 

(r) Projeto de Lei Complementar que "Discipline o procedimento de 

aposentadoria dos servidores públicos civis e dá outras providências". 

(s) Projeto de Lei Complementar que "Disciplina o procedimento de reserva 

ou reforma doe mlltteróe estaduais, e dá outrae providências." 

(t) Projeto de Lei Complementar que "Altera ae Lele Complementares ns 0 58, 

de 31 de março de 2666, e 76, de 18 de novembro de 2688, que dispõem, 

respectivomente, sobre a Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do Estado o o Fundo do 

Modernização e Reaparelhamento da Procuradoria Gerei do Estado - FUNPECE, o dá 

outros providências". 

(u) Projeto de Emenda Constitucional que "Acrescente o Artigo 180-A ao 

texto da Conatltulção Estadual". 

(v) Projeto de Emenda Constitucional que "Institui o Fundo Estadual de 

Atenção Secundária à Saúde". 

(w) Projeto de Emenda Constitucional que "Altere oe §§ 1° o 2° do Art. 169 da 

Constituição Estadual". 
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(x) Projeto de Eniendá Constitucional que "Altera; o Art. 331 de 

Conatltulção.Estadual". ' • * x _ 

(y) Projeto de Lei db Tribunal, de Contas dó Estado -.TCE que 

•Pfomove à revisão gerei dos cargos efetivos e funções dos servidores do 
. ' . • ' • •. '. • '• i 1 • » • -J f \ ,• ' • 
quadro IV - Tribunal de Contas do Estado, dos proventos e das funções, e dá 

- A ' . ' ' • T ,. •* • - ' ' 
outras pròvldônclas". . . \ 

r . '• •' • . - - • * 
(z)v Projeto de Lei dd Tribunal de Contas do Estádo - TCE-que "Altere 

e acrescenta dispositivos da Lei n" 12.509, de 06 dè dezembro de 1995, e dá 

outraa proVldãnciae"'.; 

• / . 
Por est^s razões, e certo dé contar com o apoio de Vossa 

. Excelôncia :e dos ilustres pariamèntares deste Poder Legislativo estadual, renovo 
protestos de elevado apreço e consideração.' 

r 

'7 PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

aos JJL de janeiro de 2011. 

Cid Ferreira Gomes 
GOVERNABOR-CO ESTADO DO C Ê L 

v ^ " ^ / ^ 
Ao Excelentíssimo Senhor A" /\ J^SA W 

. ^ . ^ • - ^ . p e p u í a ^ ^ r ' ^ J ' v ' # ' T % ^ ^ ^ - " 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará \ ^ ' ^ 
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MENSAGEM Nc .DE DE DE 201T: 

Senhor Presidente, 

Submeto á consideração da Augusta Assembléia Legislativa, por 
intermédio de Vossa Excelência, para fins de apreciação e buscada aprovação, 
observados os dispostos que norteiam o processo legislativo, o incluso Projeto de 
Lei que promove a revisão geral da remuneração dos Servidores Públicos Civis 
do Poder Executivo, das Autarquias, Fundações e dos Militares Estaduais, a partir 
de 1° de janeiro de 2011. 

Centrado em uma política financeira responsável, dentro das 
limitações contidas na Lei de Responsabilidade Fiscal, sem, contudo 
desconhecer a importância de proporcionar a melhoria das condições oferecidas 
aos servidores públicos estaduais, responsáveis pela boa qualidade dos serviços 
prestados à população, o Governo do Estado apresenta uma proposta de revisão 
geral da remuneração dos servidores condizente com as possibilidades 
financeiras do Tesouro Estadual. 

A proposição atende ao disposto no art. 37, inciso X, da Constituição 
Federal, visando à recomposição da perda do poder aquisitivo da remuneração. 

Além da recomposição inflacionária do período compreendido entre julho a 
dezembro de 2010, o índice de revisão geral, contempla um ganho real para 
todos os servidores públicos. 

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa 
haverão de conferir o necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa 
Excelência emprestar sua valiosa colaboração no encaminhamento, de modo a 
colocá-la em tramitação em regime de urgência, tendo em vista a importância da 
matéria e a data da revisão geral. 

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes 
pares, protesto de elevado apreço e distinguida consideração. 

PALACIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, aos 
de 2011. 

de 

GOV 
iira Gomes / 

IÀDOR DO ESTADQ 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Francisco Caminha 
Presidente da Assemblóie Legislativa do Estado do Ceará 
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PROJETO DE LEI 
5 

PROMOVE A REVISÃO GERAL DA Rl 
RAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS 
DO PODER EXECUTIVO, DAS AUTARQUIAS 
E DAS FUNDAÇÕES PÚBLICAS ESTADUAIS, 
E DOS MILITARES ESTADUAIS, CONCEDE 
GANHO REAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI
AS. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta: 

Art. 1° O vencimento base dos servidores públicos estaduais civis 
do Quadro I - Poder Executivo, das Autarquias e das Fundações Públicas 
Estaduais, e dos militares estaduais, fica reajustado em índice único e geral, no 
percentual de 5% (cinco por cento) a partir de 1° de janeiro de 2011, na fornia dos 
Anexos I a XXIV e das demais disposições desta Lei. 

§1°. O índice de reajuste previsto no caput deste artigo é resultante 
da aplicação de 2,74% (dois vírgula setenta e quatro por cento) a título de revisão 
geral e 2,2% (dois vírgula dois por cento) de ganho real, calculado de forma 
cumulativa. 

§2°. Os valores das demais parcelas remuneratórias não indicadas 
nos Anexos desta Lei ficam revistos no mesmo índice único e geral de 5,00% 
(dnco por cento), na forma do capuf deste artigo, salvo quanto ás vantagens 
financeiras que dependam de previsão para a alteração de seus valores. 

Art. 2° O benefício da pensão por morte e os proventos dos 
servidores públicos civis, aposentados do Poder Executivo, inclusive das 
Autarquias e das Fundações Públicas Estaduais, e dos militares estaduais da 
reserva e reformados ficam revistos no mesmo índice único e geral aplicado nesta 
Lei para os servidores em atividade. 

Art. 3° O índice da revisão geral de que trata esta Lei aplica-se: 
I - aos professores contratados de acordo com a Lei Complementar 

n 0.14, de 15 de setembro de 1999, bem como aos professores contratados por 
tempo determinado, nos termos da Lei Complementar n 0. 22, de 24 de julho de 
2000. 

II - aos valores constantes do Anexo Único do Decreto n0. 24.338, 
de 16 de janeiro de 1997, editado com base na Lei n0.12.098, de 5 de maio de 
1993, alterada pela Lei n0.12.656, de 26 de dezembro de 1996. 

III - a gratificação por encargo de licitação, prevista no Art. 5° da Lei 
complementar n 0 65, de 03 de janeiro de 2008, a gratificação por encargo de 
desapropriação prevista no §3° do Art. 43, da Lei Complementar n* 58, de 31 de 
março de 2006, com redação dada pela Lei Complementar n 0 83, de 08 de 
dezembro de 2009 e a gratificação prevista no Art. 3°, incisos I e II, da Lei n* 
13.920. de 24 de julho de 2007. 

IV - aos valores da indenização por reforço do serviço militar 
operacional, previstos no Anexo Único da Lei 13.765, de 20 deajyil de^gOS^T^ 

IT 
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V - aos contratados temporariamente de acordo com o 
Lei complementar n 0 56, de 29 de março de 2006. 

VI - aos contratados por tempo determinado para atender à 
necessidade temporária de excepcional interesse público do Departamento de 
Edificações e rodovias do Ceará - DER, conforme disposto na Lei Complementar 
n 0 74, de 23 de dezembro de 2008. 

VII - aos contratados temporariamente de acordo com a Lei 
Complementar n 0 73, de 13 de dezembro de 2008. 

VIII - aos valores da gratificação de serviço extraordinário, previstos 
na Lei n013.789, de 29 dejunho de 2006. 

IX - aos valores da gratificação de policiamento ostensivo, previstos 
no caput do Art. 4° da Lei n014.113, de 15 de maio de 2008. 

Art. 4° Não se aplica o disposto nesta Lei aos servidores inativos e 
pensionistas que tiveram seus benefícios concedidos pelo Sistema Único de 
Previdôncia Social dos Servidores Públicos Civis e Militares, dos Agentes 
Públicos e dos Membros de Poder do Estado do Ceará - SUPSEC, com 
proventos e pensões recompostos ao valor do salário mínimo nacional, na forma 
do §2° do art. 331 da Constituição do Estado do Ceará, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional n0.55, de 22 de dezembro de 2003. 

Art. 5° Incluídas todas as gratificações e vantagens, exceto o 
adicional de férias, a maior remuneração dos militares estaduais e dos servidores 
públicos civiç, inativos e seus pensionistas, do Poder Executivo, não poderá 
ultrapassar a quantia correspondente ao subsídio mensal do Governador, 
ressalvadas as exceções constitucionalmente previstas e o disposto na Lei n 0 

14.236, de 10 de novembro de 2008. 

Art. 6° Fica antecipada para o dia 1° de janeiro a data base dos 
Sen/idores Públicos Estaduais. 

Art. 7° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias de cada órgão e/ou entidade do Poder 
Executivo. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo 
quanto aos efeitos financeiros, que vigorarão a partir de 1° de janeiro de 2011. 

Art. 9° Revogam-se as disposições em contrário. 

PALACIO IRACEMA, DO GOVERNp-BO^EfSTADO DO CEARA, em Fortaleza, 
aos de de 2011 

iira Gomes 
GOVERNADOR DO ESTADO 

tf 



Aaajco X 

A t o l a 

a qu* «a rafara o a r t . l * da t a i a* da da do 2011 

VmncdJtmntãl do» Grupo» Oegpmclonai» da Apoio Adminiatratiw 
m Oparmelonal - ADO a Atlridadaa da Uivai Superior - ASS 

A p a r t i r da 01/01/2011 

Raf 30 horas 40 horas 

ADO ANS ADO ANS 

1 206,29 718,80 288,80 1.006,30 

2 216,60 754,73 303,22 1.056,63 

3 227,45 792,47 318,39 1.109,46 

4 236,80 832,11 334,31 1.164,93 

5 250,72 673,73 351,05 1.223,19 

6 263,29 917,40 368,58 1.264,35 

7 276,41 963,27 367,02 1.348,57 

8 290,27 1.011,45 406,39 1.416,02 

9 304,78 1.062,03 426,69 1.486,83 

10 320,03 1.115,11 448,06 1.561,16 

11 336,03 1.170,88 470,45 1.639,24 

12 352,64 1.229,45 494,00 1.721,20 

13 370,46 1.290,90 518,67 1.807,24 

14 389,01 1.355,43 544,62 1.897,62 

1 1 5 408,47 1.423,20 571,84 1.992,48 

16 426,69 1.494,37 600,42 2.092,14 

17 450,35 1.569,10 630,47 2.196,72 

18 472,86 1.647,54 662,01 2.306,55 

19 496,50 1.729,92 695,11 2.421,87 

20 521,34 1.816,41 729,88 2.542,98 

21 547,41 1.907,24 766,37 2.670,13 

22 574,76 2.002,61 804,69 2.803,64 

23 603,50 2.102,71 844,90 2.943,82 

24 633,69 2.207,88 887,16 3.091,01 

25 665,37 2.318,28 931,53 3.245,60 

26 698,65 2.434,19 978,11 3.407,85 

27 733,57 2.555,91 1.027,01 3.578,26 

28 770,26 2.683,68 1.078,36 3.757,15 

29 808,76 2.817,66 1.132,28 3.945,04 

30 849,20 2.958,77 1.188,87 4.142,27 

31 691,66 1.248,32 

32 936,23 1.310,74 

33 983,03 1.376,25 

34 1.032,16 1.445,06 " 

35 1.083,80 1.517,34 

36 1.137,99 1.593,16 

37 1.194,90 1.672,83 S 
38 1.254,61 1.756,48 < 

39 1.317,35 1.844,30 

40 1.383,25 1.936,53 

Vròf aor "di í Knrè io SUpmrior (ANS): 12 ha 555,85 PQc 

Tabelas Remunerativas pan 2011 

ts 



Ãnmmo IX M gu* am rmfmrm o art.l" da Lmi n* da da da 2011 

Tabmlã VéxtciMmatml dom Grupam Ocupmclanmlm Ativ±dmdmm Auxillmrmm dm Smádm -
m Smrviçom Mmpmelmllmmdom dm Smúdm -SBS 

A » 

A p a r t i r da 01/ 01/2011 

*Bm£ 30 hormk 20 hora*. 

ATS -SEB 

1 214,54 718,60 

2 223,11 754,73 

3 232,04 792,47 

4 241,33 832,11 

5 250,99 873,73 

S 261,03 917,40 

7 271,47 963,27 

8 262,33 1.011,45 

9 293,61 1.062,03 

10 305,35 1.115,11 

11 317,55 1.170,88 

12 330,27 1.229,45 

13 343,46 1.290,90 

14 357,21 1.355,43 

15 371,48 1.423,20 

16 386,35 1.494,37 

17 401,62 1.569,10 

18 417,86 1.647,54 

19 434,58 1.729,92 

20 451,97 1.816,41 

21 470,04 1.907,24 

22 488,85 2.002,61 

23 508,37 2.102,71 

24 528,74 2.207,88 

25 549, 87 2.318,28 

26 571,85 2.434,19 

27 594,74 2.555,91 

28 618,52 2.683,68 

29 643,27 2.817,66 

30 668,99 2.958,77 

31 695,73 

32 723,58 

33 752,51 

34 782,60 

35 813,93 

36 846,46 

37 880,34 

38 915,53 

3» 952,15 

40 990,24 

J O 
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Aaajco JJJ a gue ma refere o art. I o dm Lei n0 

' Tabmlm. Vencimental da Carreira dm Médico 

da dm dm 2011 

#s m!mM&.mmm #s V"1- •'.£"'*> ' •" '• ' " "•"•.->? .-" : 

l&^ymiõ.r R$ 
1 2.679,13 

2 . 2.813/09 

3 . 2.953,74 

4 3.101,43 

5 3.256,50 

.6 3.419,33 

7 3.590,30 

8 3.769,80 

9 3.958,30 

10 4.156,22 

11 4.364,02 

12 4.582,23 

13 4.811,34 

14 5.051,91 

15 5.304,50 

51 



Anuo xv a gu* #« rafara o a r t 1" da Lai n" , da da da 2011 

Tabala VkaclaaataJ do Grvpo Ocupacional 
Tribataple, Arraaadapio a Fiacallaaçio - TAT 

K p a r t i r da 01/01/2011 
AUDIton rraCAL ADJUWTO OA juecrir* 

U n t D O U K JUIDXTOK f ISCAL ASSISTXHR 
DA ItICXtTA CSTADUAI. 

UlDlTGtt FISCAL DA WKXITA XSTACIIAL. 
A K U I S T A COMTAllL rlKANCXIRO 

AHALISTA DA TECNOLOGIA DA 
IHKlBIttÇAD, AHAJaSTA JUUÍDICO « 

r iSCAL DA KXC^XTA ZSEADIULL 

Claaaa Raf V A U » M VAUMt BÍ 

1 Ã 3.347,02^ 3.690,07* 

B 3.514,38 3.874,58 

1 C 3,690,07 4.060,30 

1 3.874,56 4.393,77 

• 1 4.068,30 4.613,44 

' i 4.393,77 4.844,11 

. a ' 4.613,44 5.086,32 

\ 2 c 4.844,11 5.340,67 

j D 5.086,32 5.767,90 

1 

• 
5.340,67 6.056,30 

1 5.767,90 6.359,10 

B 4 6.056,30 6.677,06 

3 c 6.359,10 7.010,92 

D 6.677,06 7.571,78 

B 7.010,92 7.949,83 

X 7.571,78 8.347,90 

B 7.949,83 8.765,30 

4 C 8.347,90 9.203,54 

, D • 8.765,30 9.571,70 

B 9.203,54 9.954,56 
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Anaxo V m qua aa rafara a art. 1" da Xai n 0 da da Anaxo V a gua aa rafara o a r t . 1" da £ai a" dm de dm 2011 

Tmbmlm Vmneimmntml do Grv&o Ocvpmeionml 
Umgimtérlo Superior - JOS 

Tabala Vaaciaaatal do Grnpo Ocqpaciooal 
Magiatério Superior - n u 

Cargo CXAS&O 
Nive A p a r t i r de 01.07.2010 

Cargo .= C l a p n R i m 
A p a r t i r da 01.01.2011 

Cargo 
1 12 Horas 20 Horas 40 Horas 

Cargo .= C l a p n R i m 
12 Horas 20 B o n a 40 Hòraa 

A 652,90 1.305,80 2.611,60 A 685,55 1.371,09 2.742,18 

\ u x l l i a x B 679,02 1.358,03 2.716,06 A u x i l i a r B 712,97 1.425,93 2.851,86 

C _ 7.06,16 1.412,32 2.824,64. C 741,47 1.482,94 2.965,87 

D 776,79 1.553,58 3.107,16 D 815,63 1.631,26 3.262,52 

E 807,86 1.615,75 3.231,50 E 848,27 1.696,54 3.393,08 

ssistent F 840,18 1.680,35 3.360,70 ta s i s t an t i F 882,19 1.764,37 3.528,74 

G 873,79 1.747,58 3.495,16 G 917,48 1.834,96 3.669,92 

professor 
H 908,75 • 3"7.4^ , . i .SiSrÇíL 

T% m f a O M f i y 
H 954,19 1.908,36 3.816,73 

professor 
I 999,61 1.999,21 3.998,42 

l r f O L C S D O f 

I ##» 2.099,17 4.198,34 

J ##« 2.079,19 4.158,38 J *** 2.183,15 4.366,30 

Adjunto K I t t 2.162,35 4.324,70 Adjunto K t t t 2.270,47 4.540,94 

L « t t 2.246,84 4.497,68 L t t t 2.361,28 4.722,56 

M _ t l t 2.338,79 4.677,58. M t t t 2.455,73 4.911,46 

« s o c i a d 
N 

r 

t t t 

#*; 

2.572,69 

r.? 
5.145,381 

S.3P1.,?0 
Associado 

N 

0 

t t t 

t t t 

2.701,32 

2.809,38 

5.402,65 

5.618,76 

,. T i t u l a r p t t t 2.943,17 5.886,34. T i t u l a r P t t t 3.090,33 6.180,66 



Anexo VI a que eè refere o ar t / 1° da Lei n* de de de 2011 

- \ ' 
rabeia VancimantaJ do Grupo Ocupacional 

Oagiatérlo - MAG 

-̂-/..̂  

" 

•'• : ::k partir di ̂ 1/^172011 -̂-/..̂  

" 20 horas > .40 horaa. • 

-̂-/..̂  

" 

iC- f/̂Vane'.:':"' :V.'Vano/ 

1 • 369,92 739,84 

2 •' 368,42 776,82 

3 407,83 815,67 

4 . 428,23 856,46 

5 449,64 899,28 

6 . 472,12 944,24. 

,7 - 495,73 991,45 

8 - 520,52 , 1.041,02 

9 546,54 1.093,08 

10 573,87 1.147,72 

11 602,55 1.205,13 

12 632,69 1.265,37 

13 • 664,32 1.328,65 

14 697,54 1.395,07 

15 732,41 1.464,82 

16 769,03 1.538,06 

17 807,48 1.614,97 

18 847,86 1.695,73 

19 890,25 1.780,51 

20 934,76 1.869,54 

21 981,50 1.963,01 

22 1.030,58 2.061,16 

23 1.082,11 ,2.164,22 

24 1.136,22 2.272,43 

25 1.193,02 2.386,05 

26 1.252,68 2.505,35. 

27 1.315,31 2.630,62 

28 1.381,08 2.762,15 

29 1.450,13 2.900,27 

30 . 1.522,64 3.045,27 

24 



Anuo V I I a qua a* rafara o a r t 1" da La i n" , da da da 2011 

Tabala Vhndaantal doa Orqpoa Oeapmclanalm Atiwidadaa dm 
Omt tão Pública - AQp , Atlridadaa da flanajaaaato a Qrpamanto - APO 

A p a r t i r da 01 /01 /2011 

Raf Va loraa 

30 horas 40 horas 

&! " 485,27 "679,37 1 

A2 509,53 713,35 

A3 

M 

535 ,01 

561,77 

749,01 

766,47 

AS 589,65 625,79 

B l 678,31 949,63 

B2 712,25 997,14 

BS 747,83 1.046,98 

B4 785,23 1.099,33 

BS 824,48 1.154,28 

C l 948,16 1.327,43 

C2 995,58 1.393,81 

CS 1.045,35 1.463,49 

C« 1.097,63 1.536,68 

CS 1.152,51 1.613,52 

Dl 1 1.325,38| 1.855,54 

D2 1.391,67 1.948,33 

DS 1.461,24 2.045,74 

D4 1.534,29 2 .148 ,01 

DS 1.611,88 2.256,64 

B l 1.933,25 2.706,54 

B2 2 .029 ,91 2.841,87 

BS 2 .131,40 2 .983,95 

B4 2.237,98 3.133,17 

BS 2.349,87 ^ 3 ^ 2 8 9 ^ 8 0 

r i 2.702,33 3.783,29 

12 2.837,45 3.972,43 

rs 2 .979 ,34 ' 4 .171,08 

H 3 .128 ,31 4.379,62 

rs 3.284,72 4.598,60 

01 3 .777 ,41 5.288,39 

62 3.966,30 5.552^80 

03 4.164,62 5.830,45 

04 4.372,84 6.121,98 

IG5 4.591,47 6.428,071 

B l 5 . 2 8 0 , 2 l | 7 . 392 ,27 | 

B2 5.544,19 7.761,87 

BS 5.821,42 8.149,97 

B4 6.112,47 8.557,47 

BS 6 .418,11 8.985,34 

f f 
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Anaxo V I I I a qua aa rafara o ar t 1* da Lai n*/ da da da 2011 

Tabml* Véncimantal dò»yÀudÍ tóxus ••'dm Controle Interno 
dn Controladoria e Ouvidoria. Gerei do Eatado 

Ba<F 
A p a r t i r de 01/01/2011 

*>**t • CLasse Vencimento 

I 3.159,61 

I I . 3.317,56 

I I I • A 3.483,44 

IV i 3.657,59 

V 
i 

, 3.840,49 

I 4.147,69 

I I ' 4.355,07 

I I I B 4.572,82 

IV 4.801,46 

V , . 5.041,51 

i 
1 • 5.444,84 

I I 5.717,06 

I I I C 6.002,91 

IV 6.303,07 

V i I 6.618,, 21 
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Anexo IX e que ee refere o ert I o da Lai n e , de da da 2021 

Tabela Veooloental do Grupo Ocupacional Atividadea de 
JQpoio da Procuradoria Garal do Atado - APGE 

A p a r t i r da 6 l / 0 l / 2 0 1 1 
Baf Valoras 

30 horaa 40 horaa 

JU 639,29 895,02 

ta 672,95 942,13 

A3 706,27 991,59 

JU 745,55 1.043,78 

JL5 784,74 1.098,74 

B l 826,12 1.156,56 

B2 667,42 1.214,36 

B3 910,77 1.275,11 

B4 956,33 1.338,87 

B5 1.004,14 1.405,61 

Cl 1.054,35 1.476,10 

ca 1.107,07 1.549,92 

C3 1.162,41 1.627,38 

C4 1.220,53 1.708,76 

C5 1.281,57 1.794,21 

Dl 1.345,63 1.883,91 

D2 1.412,90 1.978,11 

D3 1.463,53 2.077,02 

D4 1.557,73 2.180,85 

D5 1.635,60 2.289,90 

El 1.717,41 2.404,38 

•2 1.803,28 2.524,61 

K3 1.893,44 2.650,82 

E4 1.988,12 2.783,38 

E5 2.087,52 2.922,49 

n 2.616,95 3.795,59 

12 2.747,79 3.985,39 

13 2.885,17 4.184,64 

¥4 3.029,44 4.393,88^ 

IS 3.180,92 4.613,57 

Gl 3.339,97 4.982,66 

G2 3.506,95 5.231,77 

C3 3.682,30 5.493,37 

04 3.866,39 5.766,01 

es 4.059,74 6.056,43 

B l 4.262,73 6.540,95 

B2 4.475,86 6.868,01 

B3 4.699,63 7.211,42 

H4 4.934,63 7.571,98 

B5 5.181,35 7.950,57 

2* 



An**o x m qu* mm rafara o ar t I a da Lai n" , da da da 2011 

Tmbmlm Ttonaiamntml dom Pxoourmdormm do Emtmdo 

^ í-.f. • + • •' 
' :Çmigo';.'.-/«f *y. " i da*** . 1 * 

. » ,« t ix - .51 .» l .Hl l ^ í-.f. • + • •' 
' :Çmigo';.'.-/«f *y. " i da*** . 1 * 

Y VkDtolaiDto •" 

ixeouxadox do 
•atado 

E a p M l a l 

A 

B 

C 

D 

19.050,14 

17.639,02 

16.332,44 

15.122,63 

14.002,43 

2^ 



Jlnaso X I a qua aa r a f aro o a r t . l " da Lai n* da da da 2011 

Tabmlm , Vaneiamntal do Grvpq Ocupacional 
Atividade da Dafeàeorla Públ ica - ADP 

;Cmr@6..."' 
A p a r t i r da 01/01/2011' 

;Cmr@6..."' Claaaa Subsidio 

Substituto 12.902)32 

. 1* Entrância '12.902,32 

Dafansor 2* Entrância Í4.192,55 
Público 

3* Entrância . 15.611,80 

Entrância Especial 17.172,98 

2 a Grau de Jurisdição 18.890,28 

53 



J. • 

JUinro *ri"« qiw mm rmfmrm o mrt. 1" da Lai.a* , da da da 2012 

^ U ^ ^ ' ^ ^ ^ 
t • - Dalagadaa • ' 

tQâMnMMBaBHHHtf i 

^mm^Sm #m# @8^m#mm#9B 
^SS^t/MáSSS wsm^^mm 

- i " 7.937,54' 

Dalaçado da 2m 8.651,92 
P o l i c i a 

9.430,60 3* 9.430,60 

Especial 10.279,34 

J.-* 

ÍPÍ-." •' * • " ' & 

2P 



Anexo XXII « gne ae refere o art. 5" da tel n0 , de de da 2011 ^ w 

TABELA EB SUBSÍDIO DA CARMEIXA MBDICIXA LEGAL DO GRDPO 
OCOPACICUAL ATIVIDADE DE POLICIA JUDICIÁSOA ' 

" 

- ̂'C ^^v-
"Classe*'" 

Vaior do Subsidio, a 
par t i r de 01.01.2011 

> Módico Perito - Legista 

1 a 

2* 

3* 

Especial 

7.582,45 

8.340,70. 
,9.174;76 

10.092,24 
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Anaxo XIV a qu» aa rmferm o art. J* da Lai a" , da da da 2012 

Tabala Vtaaclaaatal do Grupo Ocupacional Atividade da Policia judiciaria -

• 40 horaa. 
Claaaa 

A p a r t i r da 01/01/2011 

Cargo / Funçio 
Claaaa 

Valor Subsidio 

Perito Criminal A u x i l i a r 1* 1.897,61 

Perito Criminal A u x i l i a r 2* 2.087,39 

Perito Criminal A u x i l i a r 3" 2.296,12 

Perito Criminal A u x i l i a r 4" 2.525,73 

Huxiliar de Perícia 1" 1.897,61 

Auxiliar de Perícia 2" 2.087,39 

Auxiliar de Perícia 3" 2.296,12 

Auxiliar de Perícia 4" 2.525,73 

SscrivAo de Policia !• 2.125,14 

Sacrivão de Policia 2" 2.337,65 

SscrivSo de Policia 3* 2.571,42 

Sscrivao de Policia Especial 2.828,55 

[nspetor de Policia C i v i l 1* 2.125,14 

Inspetor de Policia C i v i l 2" 2.337,65 

Inspetor de Policia C i v i l 3* 2.571,42 

Inspetor de Policia C i v i l Especial 2.828,55 

Sperador de Telecomunicações Po l i c i a i s 2.214,54 

Técnico de Telecomunicações Po l i c i a i s 2.476,12 

Perito Criminalista 

!• 
3.762,02 

Perito Criminalista 2* 4.683,78 

Perito Criminalista 3" 6.045,92 

Perito Criminalista Especial 6.727,39 

Perito Legista !• 3.762,02 

Perito Legista 2" 4.683,78 

Perito Legista 3" 6.045,92 

Perito Legista Especial 6.727,39 

Professor da Acad. de Policia C i v i l !• 3.762,02 

Professor da Acad. de Policia C i v i l 2* 4.683,78 

Professor da Acad. De Policia C i v i l 3" 6.£45,92 

32-
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Aamxo XV a qua aa rmfmrm o a r t 1* dm l m i a* , da da 
« ^ " ' - . . • * i 

Tmbmlm «uoiautal dom miitmrmm Mmtmdamim 

2011 

ZOEOMI 

Fenant* Coronel 

tajOE 

^ p i t l o 

P r i m i EO-Tenent« 

lagundo-Tanvnte 

^apirante-a-Ofic ia l 

Subtenents 

pElHlro-Satganto 

lagundo-Sarganto 

EaEcairo-Sarganto 

abo 

Soldado 

Muno CFO 3" Ano 

Uuno CFO .2* Ano 

Muno CFO 1* Ano 

Muno CFSdF 

302,14 

271,99 

256,85 

241,74 

226,61 

211,53 

181,29 

166,22 

151,10 

135,95 

120,83 

96,69 

84,62 

90,65 

60,43 

60,43 

^ 0 ^ 4 3 

f A, p a r t i r dm 0 1 / 0 1 / 2 0 1 1 

3.721,21 

2.924,25 

2.346,62 

2.032,86. 

1.400,04 

1.246,83 

1.146,22 

1.190,82 

1.093,10 

' 981,15 

845,61 

867,51 

8 3 3 , » 

1.260,51 

1.109,39 

l v 109,39 

__3?B^99 

QQP / 000 

3.671,1 

2.940,9 

2.309,2 

1.997,1 

1.365,50 

1.213,1 

1.074,9 

1.027,3 

906,6 

613,7 

707,4 

„ 706,0 

667,6 

1.027,3 

906,6 

906,6 

• 301,8 

33» 
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Anuo IVI m qam mm rafar* o Art. 1* da Lai n" da da 2011 

Atei* mnnl—ntil doa Caxgoa do Paaaoal dam btiâtam Qómxd*. Civil da.Fortmlama, 
Oiaxda tatadaml do Txânmito m KM-POIICÍM Hedovléxla do Dapartamanto Ãntôntmo 

'da Eatxadmm m Poda 

* — • • 
V _ ' • 

1 
; Cargo 

Valor RS, a 
01.01. 

p a r t i r da 
2011 

= l^apetor 

- 1 -
Inspetor 

Chefe 

Chefe Dentiata \ 

320, 2 • 

320,3 

:hapetor Chefe Médico 320,3 

I nspetor. Subchefe - . 1 288,2' 

Inspetor de Divisão 272,2; 

(nspetor de Seção 256,2 ; 

:nspetor de I a Classe 240,2 ' 

inspetor de 2* Claaae 224,2 

Htspetor . de 3 a Claaae 192,1 

"•ublnopetor de 1" Classe 176,2 

•ublnapetor da 2" Classe 160,1' 

Jublnspetor' R - 4 160,10 

;i:bln; petor î <- 3" Claaae 144,11'
J 

94 
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Anuo JCVTI A qam mm r a f * » o «r t . 1* da Lai a" da 

Tabala Vmnaimmntml do* Smrvidoim* da Fundação 
dm Nhtáraologla a Aaouraoa Bldriao* -

da 2012 

A p a r t i r da 01/01/3011 

m*f 40 horaa 

ADO wa 
i 206,25 596,43 

2 206,2! 626,36 

3 206,29 659,76 

4 206,2! 692,75 

5 206,29 727,39 

f 211,91 763,77 

7 220,74 801,9* 

• 
229,94 842,04 

9 239,41 884,1! 

10 249,47 928,31 

11 259, a: 974,79 

12 270,64 1.023,52 

13 281,87 1.074,70 

14 293,61 1.128,44 

15 305,83 1.184,8: 

l f 318,5* 1.244,11 

17 331,81 1.306,3: 

11 345,62 1.371,65 

19 359, 9Í 1.440,23 

to 374,92 1.512,23 

21 390,54 1.587,8f 

32 406,8( 1.667,24 

13 423,71 1.750,51 

14 441,25 1.838,1! 

15 459,6( 1.930,04 

21 478,76 2.026,52 

27 498,71 2.127,90 

21 519,45 

29 541,03 

30 563,54 

31 586,97 
32 611,31 

33 636,71 

34 663,2! 
35 690,81 

3f 719,5* 

37 749,45 
35 780,64 

39 813,12 

40 846,9^ 

41 882,13 
41 918,84 

43 957,04 

44 996,8! 

43 1.038,28 
41 1.081,48 

47 1.126,45 

48 1.173,30 

45 1.222,10 

50 1.272,93 

51 1.325,84 

ar 



Anuo JTVXTX M gu* ** rmfmrm o mrt. 1* dm 1*1 n' d* d* d* 2011 

Tabela Vtencíaantal dos aenddoree daa Fundações: 
Universidade Estadual do Oeará - FUNECE 
Univeraldade Regional do Cariri - UFCA 

univeraldade Vale do Acaraú - UVA 

.-- A p a r t i r da 01/01/2011 

Raf 30 horaa 40 horaa 

ADO/ATS jura/su ADO/ATS ABS/SES 

1 206,29 716,80 268,60 1.006,30 

2 216,60 754,73 303,22 1.056,63 

3 227,45 792,47 318,39 1.109,46 

4 236,80 632,11 334,31 1.164,93 

5 250,72 873,73 351,05 1.223,19 

6 263,29 917,40 368,58 1.264,35 

7 276,41 963,27 387,02 1.348,57 

8 290,27 1.011,45 406,39 1.416,02 

9 304,78 1.062,03 426,69 1.486,83 

10 320,03 1.115,11 448,06 1.561,16 

11 336,03 1.170,86 470,45 1.639,24 

12 352,84 1.229,45 494,00 1.721,20 

13 370,48 1.290,90 518,67 1.807,24 

14 389,01 1.355,43 544,62 1.897,62 

15 408,47 1.423,20 571,84 1.992,48 

16 428,89 1.494,37 600,42 2.092,14 

17 450,35 1.569,10 630,47 2.196,72 

18 472,86 1.647,54 662,01 2.306,55 

19 496,50 1.729,92 695,11 2.421,87 

20 521,34 1.816,41 729,86 2.542,98 

21 547,41 1.907,24 766,37 2.670,13 

22 574,76 2.002,61 804,69 2.603,64 

23 603,50 2.102,71 644,90 2.943,82 

24 633,69 2.207,88 687,16 3.091,01 

25 665,37 2.318,28 931,53 3.245,60 

26 698,65 2.434,19 978,11 3.407,85 

27 733,57 2.555,91 1.027,01 3.578,26 

26 770,26 2.683,68 1.078,36 3.757,15 

29 808,76 2.817,86 1.132,26 3.945,04 

30 849,20 2.958,77 1.188,67 4.142,2^ 

31 891,66 1.248,32 

4.142,2^ 

32 936,23 1.310,74 

33 983,03 1.376,25 

34 1.032,16 1.445,06 

35 1.083,80 1.517,34 

36 1.137,99 1.593,16 

37 1.194,90 1.672,83 

38 1.254,61 1.756,48 

39 1.317,35 1.844,30 

40 1.383,25 1.936,53 

?6 



tv-
Anuo XIX « qua aa rafara o art. 1° da Lai a" da da da 2011 

Tabala Vencimental dos Servidores da Fundação 
Teieducaçâo do Ceará - JTORZLC 

Raf 
A p a r t i r de 01/01/2011 

Raf 30 horas 40 horas Raf 
ADO/ATS ANS/SES ADO/ATS ANS/SES 

' l " 1 206,29 *" 7l]3!, 80 268,80 1.006,30 

2 216,60 754,73 303,22 1.056,63 

3 227,45 792,47 318,39 1.109,46 

4 238,80 832,11 334,31 1.164,93 

5 250,72 873,73 351,05 1.223,19 

6 263,29 917,40 368,58 1.284,35 

7 276,41 963,27 387,02 1.348,57 

8 290,27 1.011,45 406,39 1.416,02' 

9 304,78 1.062,03 426,69 1.466,83' 

10 320,03 1.115,11 448,06 1.561,16 

11 336,03 1.170,88 470,45 1.639,24 i 

12 352,84 1.229,45 494,00 1.721,20 

13 370,48 1.290,90 518,67 1.807,24 

14 389,01 1.355,43 544,62 1.897,62 

15 408,47 1.423,20 571,84 1.992,48 

16 428,89 1.494,37 600,42 2.092,14 

17 450,35 1.569,10 630,47 2.196,72 

18 472,86 1.647,54 662,01 2.306,55 

19 496,50 1.729,92 695,11 2.421,87 

20 521,34 1.816,41 729,88 2.542,98 

21 547,41 1.907,24 766,37 2.670,13 

. 22 574,76 2.002,61 804,69 2.803,64 

23 603,50 2.102,71 844,90 2.943,82 

24 633,69 2.207,88 887,16 3.091,01 

25 665,37 2.318,28 931,53 3.245,60 

26 698,65 2.434,19 978,11 3.407,85 

27 733,57 2.555,91 1.027,01 3.578,26 

28 770,26 2.683,68 1.078,36 3.757,15 

29 808,76 2.817,86 1.132,28 3.945,04 

30 849,20 2.958,77 1.188,87 4.142,27 

31 891,66 1.248,32 

32 936,23 1.310,74 

33 983,03 1.376,25 

34 1.032,16 1.445,06 

35 1.083,80 1.517,34 

36 1.137,99 1.593,18 

37 1.194,90 1.672,83 

38 1.254,61 1.756,48 

39 1.317,35 1.844,30 

40 1.383,25 1.936,53 

31-
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ãâ/UMo XX a. qua aa rafara o «rt 1* da Lai h' da da 2011 

Tabala Vanóimáatãl dom Saxvidora* da Tundmção Kúolmo 
dm TmcDOloçim Xndkiatrial do Oaará - NUTEC . 

Wi 
.- ••í'^!: , ,. , :.^A>p»r,tirt f«fll !'/01%2011 .•• ••• • 

Wi •̂•r.̂ v. vok. ., - • •' Wi ?&&viâDQ'/jaa?_T, -sf \ra#%:;#MS/aES/-
.... i . 247,54. 924,19 

2 259,94 970,41, 

3 272,92 . 1.018,94 
4 286,55 1.069,87 

5 300,89 1.123,37 

6 315,96 1.179,55 
7 331,75 ' 1.236,52 

B 348,32 1.300,44 

9 365,74 1.365,47 

10 384,03 1.433,74 

11 403,24 1.505,42 

12 423,41 1.580,70, 

13 444,57 1.659,72 

14 466,79 1.742,70. 

15 490,15 1.829,86 

16 514^67 1.921,37 

17 . 540,37" 2.017,41 

18 567,40 2.118,27 

19 595,75 2.224,20 

20 625,53 2.335,41 

• 21 656,81 2.452,16 

22 689,65 2.574,78 

23 724,13 2.703,51 

24 760,35 2.838,71 

25 798,36 2.980,65 

26 838,31 3.129,69 

27- 880,20 3.286,15 

28 924,19 3.450,50 

29 970,41 3.623,05 

30 1.018,94' 3.804,17 

31 1.069,87 
32 1.123,36 
33 1.179,54 
34 1.238,52 

35 1.300,44 

36 1.365,44 

37 1.433,75 
38 1.505,44 

39 1.580,70 

40 1.659,72 

3i 
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* M W XU • «w • • ráte* o art lVdft Lai n" dm dm dm 2011 

Tabala Vtaoiaaatal. doa Jarrldama da J0*ãcla a b u l a d o » da Aarviçoa 
Públieoa naTaywifcia da J 

r%ni Á Mrtii^íta ' 0^01^201 

f:£^c^;*^ 
•U L fT-í AkfV 'V^K-vrí 

f:£^c^;*^ -J:'-;:;*;.1 ^ •• IfT " Va lo r *y# 
'(•V-í -Yv<v.̂ ; -.Cla»!*.^-. : . . 

1 - 4.644,60 
2 4.876,85 

I 3 5.120,67 
4 5.376,71 

•5 5 645 55 
1 . 6.492,36 
2 6.752,07 

r 3 7.022,17 

4 7.303,03 

Moazan DB 5 7.595,16 
1 8.354,66 
2 . 8.479,99 

a 3 8.607,20 
4 8.736,30 
5 8.867,36 
1 9.310,73 

2 9.450,39 

• ' 
3 "' 9.592,14 
4 - 9.736,03 

• - 5 9.882,06 

1 • 6.331,62 
2 6.648,19 

i 3 ' 6.980,62 
4 7.329,64. 

5 7.696,12 
1 8.465,75 
2 8.889,03 

r 3 9.333,47 

4 9.800,15 
nocoiuuxat 

JURÍKQDZCO DA 
M a 

5 10.290,17 nocoiuuxat 
JURÍKQDZCO DA 

M a .1 "• 11.319,17. 
2 11.488,96 

6 3 11.661,29 
4 11.836,22 
5 12.013,74 
1 12.614,44 
2 12.803,66 

. H 3 12.995,69 
' 4 13.190,66 

5 13.388,51. 
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Ânwio XXXX que ae rafara o art Io da Xai a* de de de 2011 

Tabela da Salário de Anellete de Política* Públicaa - AP. 
do Inatltuto de Peagúiaa e.Satxatégia íconómlca do 

do Atado do Geará - JFEOT 

A pa r t i r de 01/01/2011 

Classe Ref 
Valor R$ 

1 
I I 
I I I 
IV 
V 

2:718, 
2.854, 
2.997, 
3.147, 
3.304, 

61 
54 
26 
12 
49 

B 

-I 
I I 
I I I 
IV 
V 

3.469, 
3.643, 
3.825, 
4.016, 
4.217, 

69 
19 
33 
58 
41 

I 
I I 

I I I 
IV 
- V 

4.428, 
4.649, 
4.882, 
5.126, 
5..3B2,-

28 
68 
11 
22 
54 

4T> 
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Anuo XXZXJ a qua aa safara o artl .da Lèl nm 

Abala vaoalaaataJ do Grupo Oci^pacional ; . 
da Atividadé da Daf aaa Agropacuária - AM 

di da 3011 

40,b 
: ^ p M i ^ r > ' d i / Q l / p l / 2 0 1 1 : ;/ ;í .Valor 
-•-'SçXmBiàfy-' * 

;/ ;í .Valor 

• - • * 
i 851,81 

. 89.4 r 40 

* 

A 

; 

939,12 

986,07 

1.035,37 

i " 1.087,14 

* 1.141,50 

B 3 1.198,56 

i a m 5 

1.258,48 

1.321,40 

AfiBOPBCDABIO 

C 
* 

1.387,46 

1.456,83 

1.529,68 

1.605,57 

-1.685,84 

" 1" 1.770,12 

a 1.858,62 

• 
D 

; 

1.951,54 

2.049,11 

2.151,57 

M 1.691,96 

1.776,27 

I 

\ 

1.865,08 

1.958,33 

.2.056,25 

i 2.159,05 

2 2.266,99 

r 3 2.380,35 

2.499,36 

ITBCAL 
MTMWmL -

isaopscoftBio 

' 5 2.624,31 ITBCAL 
MTMWmL -

isaopscoftBio 

a 
| 

2.755,53 

2.893,30 

3.037,95 

3.189,85 

3.349,33 

' . y . i y . y 3.'516; 79 

3.692,62 • . 5 

3.877,25 

4.071,09 

. 4.274,64 

A-



% 
s , " ^ ÂDmMOiXXXV m.qum ** xmfmxm o mrt , dm Lmi mm , dm .dm 

* ' " \ • > ;. 
Tmbml* Taaolnantal da Cáxrolra Sagiirança Panltanciázia 

2011 

' 40 h" 
aSíiggg f í A y p a r p í i d é i Ç l Y i J l ^ ^ ^ 

WíÊ&fliSi mBsmmmàmmssm i . -. ...1.274,75 
2 ' í .339 ,18 

\ . 3' ' 1.406,13 
4 
3 

1.476,45 
. 1.550/26 

6 1.627,77 
7 1.709,17 

8 , • 1.794,62 
9' l i 884,35 

10 1.978,57 
. 11 2.077,50 

12 2.181,38 
13 2.290,45 
14 2.404,97 
15 2.525,23 

- 16 2.651,49 
- 17 2.784,06 

1.8 2.923,26 
19 3.069,42 
20" .' - 3.222,89 

• • 4 

De acordo com art. —.— 
Do _ençaminha-se a 

C o m i s s ã o ^ W ^ ^ " . ^ -
. O «£L^vV W l L r ^ - ^ ? " «JL. «r&c^-

Em _ L L - — -

Presidenta -

42-



C O M I S S A O D E C O N S T I T U I Ç Ã O . J U S T I Ç A 
E R E D A C A O 

MATÉRIA^VW^<^V^ -N^V^QyOll 

Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em f 0 1 /2011 

lutado DU Sarto 
wsidente da CCJR. 
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PARECER N 0 . LO 0 1 6 / 2 0 1 1 

Mensagem n 0 . 7230-G 

i O Excelentíssimo Senhor Governador do 

Estado do Ceará, através da Mensagem n0. 7230-G, apre

senta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que " PROMOVE 

A REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDO

RES PÚBLICOS CIVIL DO PODER EXECUTIVO, DAS AU

TARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES PÚBLICAS ESTADUAIS, E 

DOS MILITARES ESTADUAIS, CONCEDE GANHO REAL E 

DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.", 
i 

0 Chefe do Executivo estadual, encami

nhando a proposta, asáevera que: 

. "Centrado em .uma política financeira rs-
\. 

ponsável, dentro das limitações contidas na Lei 

de Responsabilidade Fiscai/ sem, contudo, des

conhecer a importância çle proporcionar a me

lhoria das condições oferecidas aos servidores 

f-



TO' 
l>v 

t - i 
rASSEMBLEÍÃ 
LEGISLATIVA' 

CEARÁ 

, públicos estaduais-, responsáveis peia boa quali

dade dos serviços préstados à população, o Go-

verho do Estado apresenta uma proposta de re

visão geral da remuneração dos servidores con

dizente com as possibilidades; financeiras do Te

souro Estadual. 

A proposição atende ao disposto no art. 

37, inciso X, da Constituição Federal, visando à 

recomposição da perda do poder aquisitivo da 

remuneração. 

Além da recomposição inflacionária do 

período compreendido entre julho a dezembro 

de 2010, o índice de revisão geral, contempla 

um ganho reai para todos os servidores públi

cos. " 

\ 

Por f im, o Excelentíssimo Senhor Gover

nador solicita a tramitação da proposta em regime de ur

gência, em face da importância da matéria e a date da re

visão geral da remuneração dos servidores, ora antecipada. 

A iniciativa de Leis envolvendo a remu

neração de servidores públicos da Administração, estadual 

Ajfe-
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j n t 
ÀSSEMBLEiA-
(LEGISLATIVAS 

"CEARÁ 
efetivamente é de competência privativa do Poder Executi

vo, posto tratar-se da organização administrativa do ente 

federado consoante comando insculpido no art. 60,§ 2° , "b " 

e "e" , da Constituição Estadual, que reproduz o art. 6 1 , § 

1°, I I , b da Carta Federal. 

. Ademais, depreende-se da redação" do 

art. 79. que o Projeto de Lei em foco atende as exigências 

da Lei Orçamentária Estadual, posto que as despesas de

correntes da execução da Lei correrão por conta das dota

ções orçamentárias de cada órgão e/ou entidade do Poder 

Executivo. 

O mesmo há de ser dito em relação ao 

cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal, valendo 

lembrar que se afigura nulo de pleno direito ato que provo

que aumento de despesa de pessoal sem o atendimento das 

disposições da LC n° 101/2000. 

A Mensagem "syb examine" se afigura 

inteiramente viável do ponto de vista jurídico-

constítucionaí, quer em reiação a, sua. rnrcratíva> quer na 

sua formalização. ' . 

^ 
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.ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA1 

-CEARÁ 

E o parecer, que submetemos à conside

ração da douta Comissão de Consti tuição, Justiça e Reda

ção. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DO CÉARÁ, em Fortaleza, 17 de janeiro de 2011. 

, z±. ^A^^ ^ZJT^ 
HEUO PARENTE DE VASCONCELOS FILHO 

j Procurador 



C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O . J U S T I Ç A 
E R E D A Ç A O 

MATÉRIA; V ^ v ^ O i ^ rrv QvdQA G^cuAiVU ^ 4 1 3 0 6/2011 

DESIGNO RELATOR O SR. DEP. ^ A S Í "Teyye < r o -

Comissão de Justiça, em de >|^vujt>^o de 2011 

P A R E C E R 

</í4v<>fi&\/£~L 

R E L A T O R 

POSIÇÃO DA ; COMISSÃO: C L ^ v o y ^ ^ J b ^ 

Comissão de Justiça, em de 1O<VOLÇA^P de 2011 

PRESIDENTE DA CCJR 



PARECER 

( ) REUNIÃO ORDINÁRIA ( ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA ^ 

COMISSÕES Q&ATTVQ, 

( )CÕFT ( )CTA$P ( )CDC ( )CDS ( JCDHC ( )CIA ( JCVTDUi 

l )CICTS ( )CFC l )CCT ( )CECD ( )CARHM ( )CMADSA ( )CSSS { 

)CJ — • • • — — ^ 

MATÉRIAS 

( JPROJETO DE LEI N< ( JPROJETO DE INDICAÇÃO N( 

( JPROJETO DE RESOLUÇÃO Nò. 

( ) MENSAGEM N 0 

( JPROPOSTA EMENDA CONSTITUCIONAL N( 

( JPROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

( JPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 0 ^ 

( )EMENDA 

AUTORIA: ' - . 

RELATOR! W ^ y ^ c ^ A ^ 
PARECÉRr^&W^L/ 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: 

ForUtaá/ 1 1 V d é 

• RELATOR 

dé 2011, 

Fortalezá.y^ de ^ ( de 2011 

PRÉtfDENTE DA COMISSÃO 
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OFÍCIO GG N*00%/2011 

Fortaleza, 18 de janeiro d 

Exmo. Sr. 
DEPUTADO FRANCISCO JOSÉ CAMINHA ALMEIDA 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Excelentíssimo Sr. Presidente, 

Cumprimentando V. Exa., encaminho Mensagem que acompanha o Projeto de 

Lei que " Altera os arts. 24, 24-A e 25 do Lei Complementar n* 58, de 31 de março de 2006", 

para apreciação e pretendida aprovação pela Augusta Assembléia Legislativa durante a 

Convocação Extraordinária. 

Outrossim, solicito a substituição do Anexo V da Mensagem n* 7.230/2011 - G, 

e do Anexo lll da Mensagem n* 7.230/2011 - H, em face de equívocos de impressão. 

Certo da compreensão de Vossa Excelência, renovo protestos de elevado 
* 

apreço e distinguida consideração. 

Atenciosamente, 

GOVERNAI 
ornes 

ESTADO DO CEARÁ 

P R E S " D ls E5"DlslS£lA/ 
zn N-_Zt.5_ 

1 9 JAN. 2Q11 

Auec 

ASS.. 

Centro Admin. Bárbara de Alencar • Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150 -Edson Queiroz • CEP: 60811-520 • Fortaleza.Ceará 
Fone: (85) 3101.6200 • Fax: (85) 3101.1700 • gabgovegabgov.ce.oov.br 
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TmbmlM Vkociaaatal do @n*o Ompaclooal 
MmglMtério aupmrlar - M U 

Tmbmla Ymu Immtml dm fin^pe Ocupaeloaãl 
J k g l a t é r l o A p a r i a r - M U 

Cargo C l m a u Nívwl 
A p a r t i r da 01 .07.2010 

' • Cmxgo A ; . C I U M ' . - i & i A p a r t i r ; ds 01 .01 .2011 
Cargo C l m a u Nívwl 

12 Hora* 20 H o r u 40 Hora* 
' • Cmxgo A ; . C I U M ' . - i & i 

- 12 B B E U . .tOMotmm 40 'mnmà': 
A €52,90 1.305,80 " 2 .611,60 A 685,55 1.371,09 2.742,18 

A u x i l i a r B 679,02 1.358,03 2.716,06 A u x i l i a r B 712,97 1.425,93 2 .851,86 

_ C 706,16 1.412,32 2.824,64 C 741,47 1.482,94 2 .965,67 

D 776,79 1.553,58 3.107,16 D 815,63 1.631,26 3.262,52 

E 807,88 1.615,75 3.231,50 E 848,27 1.696,54 3.393,08 

I s a i a t a n t " F 840,18 1.680,35 3.360,70 A s s i s t e n t e F 882,19 1.764,37 3.528,74 

' G 873,79 ( 1 .747 ,58 3.495,16 G 917,48 1.834,96 3.669,92 

Professei 
_ H 908,75 1.817,49 3 .634 ,98 . 

b A * ^ ^ 
H 954,19 1.906,36 3.816!73 

Professei 
I 999,61 1.999,21 3.998,42 

r £ D £ O B O X 

I . 1 . 049 ,59 2.099,17 4.198,34 

J 1.039,60 2.079,19 4.158,38 J 1.091,58 2 .163,15 4 .366,30 

A d j u n t o K 1.081,18 2.162,35 4.324,70 A d j u n t o K 1.135,24 2.270,47 4 .540,94 

L 1.124,42 2.248,84 4.497,68 L 1.180,64 2.361,28 4.722,56 

,_ _ M 1.169,40 2.338,79 4 .677 ,58 . H 1.227,87 2.455,73 4.911,46 

Associado 
H 1.266,35 2.572,69 5 .145 ,38 ' 

Associado 
N 1.350,67 2.701,32 5.402,65 

" 1.337,80 2.675,60 5 . 3 5 1 , . ? . 0 1.404,69 2.809,38 5.618,76 

T i t u l a r a P 1.471,59 2.943,17 5.886,34 T i t u l a r P 1.545,17 3.090,33 6.180,66 

ar^L 
rAw 



í REDAÇÃO FINAL DA MENGEM N 0 7.230-G 

PROMOVE A REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DO PODER 
EXECUTIVO, DAS AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES 
PÚBLICAS ESTADUAIS, E DOS MILITARES 
ESTADUAIS, CONCEDE GANHO REAL E DÃ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. 1° 0 vencimento base dos servidores públicos estaduais civis do Quadro I - Poder 
Executivo, das Autarquias e das Fundações Públicas Estaduais, e dos militares estaduais, fica 
reajustado em índice único e geral, no percentual de 5% (cinco por cento) a partir de 1° de janeiro de 
2011, na forma dos anexos I a XXIV e das demais disposições desta Lei. 

§1°. O índice de reajuste previsto no caput deste artigo é resultante da aplicação de 2,74% 
(dois vírgula setenta e quatro por cento) a título de revisão geral e 2,2% (dois vírgula dois por cento) 
de ganho real, calculado de forma cumulativa. 

§2°. Os valores das demais parcelas remuneratórias não indicadas nos anexos desta Lei 
ficam revistos no mesmo índice único e geral de 5% (cinco por cento), na forma do caput deste artigo, 
salvo quanto às vantagens financeiras que dependam de previsão para a alteração de seus valores. 

Art. 2° O benefício da pensão por morte e os proventos dos servidores públicos civis, 
aposentados do Poder Executivo, inclusive das Autarquias e das Fundações Públicas Estaduais, e dos 
militares estaduais da reserva e reformados ficam revistos no mesmo índice único e geral aplicado 
nesta Lei para os servidores em atividade. 

Ar t 3° O índice da revisão geral de que trata esta Lei aplica-se: 
I - aos professores contratados de acordo com a Lei Complementar n0. 14, de 15 de 

setembro de 1999, bem como aos professores contratados por tempo determinado, nos termos da Lei 
Complementar n0.22, de 24 de julho de 2000; 

I I - aos valores constantes do anexo único do Decreto n0.24.338, de 16 de janeiro de 1997, 
editado com base na Lei n0. 12.098, de 5 de maio de 1993, alterada pela Lei n0. 12.656, de 26 de 
dezembro de 1996; 

OI - a gratificação por encargo de licitação, prevista no art. 5° da Lei Complementar n0 65, 
de 3 de janeiro de 2008, a gratificação por encargo de desapropriação prevista no §3° do art. 43, da Lei 
Complementar n 0 58, de 31 de março de 2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 83, de 08 
de dezembro de 2009 e a gratificação prevista no art. 3°, incisos I e II , da Lei n 0 13.920, de 24 de julho 
de 2007; J 

IV - aos valores da indenização por reforço do serviço militar operacional, previstos no 
anexo único da Lei n 0 13.765, de 20 de abril de 2006; 

V - aos contratados temporariamente de acordo com o disposto na Lei Complementar n0 

56, de 29 de março de 2006; 
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VI - aos contratados por tempo determinado para atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público do Departamento de Edificações e Rodovias do Ceará - DER, confonne 
disposto na Lei Complementar n 0 74, de 23 de dezembro de 2008; 

VII - aos contratados temporariamente de acordo com a Lei Complementar n 0 73, de 13 de 
dezembro de 2008; : 

VIII - aòs valores da gratificação de serviço extraordinário, previstos na Lei n0 13.789, de 
29 de junho de 2006; 

IX - aos valores da gratificação de policiamento ostensivo, previstos no caput do art. 4° da 
Lein0 14.113, de 15 de maio de 2008. 

Art. 4° Não se aplica o disposto nesta Lei aos servidores inativos e pensionistas que 
tiveram seus beneficios concedidos pelo Sistema Único de Previdência Social dos Servidores Públicos 
Civis e Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Estado do Ceará - SUPSEC, com 
proventos e pensões' recompostos ao valor do salário mínimo nacional, na forma do §2° do art. 331 da 
Constituição do Estado do Ceará, com a redação dada pela Emenda Constitucional n*. 55, de 22 de 
dezembro de 2003. ; 

Ar t 5° Incluídas todas as gratificações e vantagens, exceto o adicional de férias, a maior 
remuneração dos militares estaduais e dos servidores públicos civis, inativos e seus pensionistas, do 
Poder Executivo, não poderá ultrapassar a quantia correspondente ao subsídio mensal do Governador, 
ressalvadas as exceções constitucionalmente previstas e o disposto na Lei n 0 14.236, de 10 de 
novembro de 2008. 

Art. 6° Fica antecipada para o dia 1° de janeiro a data base dos Servidores Públicos 
Estaduais. 

Art. 7° Às despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias de cada órgão e/ou entidade do Poder Executivo. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo quanto aos efeitos 
financeiros, que vigorarão a partir de 1° de janeiro de 2011. 

Art. 9° Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

18 de janeiro de 2011. 

y 
PRESIDENTE 

RELATOR 



Jtnaxo I a qaa s « r a f a r a o a r t . l 9 da La i n 

TabaJa 

da dè da 2011. 

Vancimantml dos Grupos OcnpscioBsls ds Apodo AdministrstiTo 
a Opera cional - ADO a A ti vida daa da Vivei Si^parlor - ANS 

rr?. 

B̂ s.v • A i ^ r ^ r / d é V l V 6 Í / a O Í i : ^ rv'-.K3H^-:"^ 

1 : • ?.i£?-30 hora* t + fattiaft.-' • v < • • '=... ííítóVh oxiit%tà?'h'--'-/ 

1 : f;>v .jáKgy ^tátiOB®? mm^mm m̂m̂ m̂m 
1 206,29 718,eo 288,80 1.006,30 

2 216,60 754,73 303,22 1.056,63 

3 227,45 792,47 318,39 1.109,4 6 

4 238,80 832,11 334,31 1.164,93 

5 250,72 873,73 351,05 1.223,19 

6 263,29 917,40 368,58 1.284,35 

7 276,41 963,27 387,02 1.348,57 

a 290,27 1.011,45 406,39 1.416,02 

9 304,78 1.062,03 426,69 1.486,83 

10 320,03 1.115,11 448,06 1.561,16 

11 336,03 1.170,88 470,45 1.639,24 

12 352,84 1.229,45 494,00 1.721,20 

13 370,48 1.290,90 518,67 1.807,24 

14 389,01 1.355,43 544,62 1.697,62 

15 408,47 1.423,20 571,84 1.992,48 

16 428,89 1.494,37 600,42 2.092,14 

17 450,35 1.569,10 630,47 2.196,72 

18 472,86 1.647,54 662,01 2.306,55 

19 496,50 1.729,92 695,11 2.421,87 

20 521,34 1.816,41 729,88 2.542,98 

21 547,41 1.907,24 766,37 2.670,13 

22 574,76 2.002,61 804,69 2.803,64 

23 603,50 2.102,71 844,90 2.943,82 

24 633,69 2.207,88 887,16 3.091,01 

is 665,37 2.318,28 931,53 3.245,60 

26 698,65 2.434,19 978,11 3.407,85 

27 733,57 2.555,91 1.027,01 3.578,26 

29 770,26 2.683,68 1.078,36 3.757,15 

29 808,76 2.817,86 1.132,28 3.945,04 

30 849,20 2.958,77 1.188,87 4.142,27 

31 891,66 1.248,32 

32 936,23 1.310,74 

33 983,03 1.376,25 

34 1.032,18 1.445,06 

35 1.083,80 1.517,34 

36 1.137,99 1.593,18 

37 1.194,90 1.672,83 

38 1.254,61 1.756,48 

39 1.317,35 1.844,30 

40 1.383,25 1.936,53 

Prof es aor dc > I n s l n o Superior (ANS) 12 hm 555,85 

Tabelas Remunerativas para 2011 



Anmwo ZX a qaa am rmfmrm o a r t . l * da t a i n* da da da 2011. 

Tmbml* Tmnnimantnl dom Grvpoa Ooqpmeiommim Atlrldmdam Aoxillmxmm dm Smúdm - ATS 

m Smrriçom Xmpmolmlimmdom. dm Smúdm -SES 

: :'Í!:'i 
• - A - p a r t i r da lVpi^2£lIg=v,^ 

. 30.̂çm»;'--'. . . _ l i "i' L-rj-OW: iJ 1 

V..<;.?°iÍ^MÍK^=V 

* J:>i.: ..^rdfiH-^rí- K:^mmm, 
1 214,54 718,80 

2 223,11 754,73 

3 232,04 792,47 

4 241,33 832,11 

5 250,99 873,73 

6 261,03 917,40 

7 271,47 963,27 

8 282,33 1.011,45 

9 293,61 1.062,03 

10 305,35 1.115,11 

11 317,55 1.170,86 

12 330,27 1.229,45 

13 . 343,46 1.290,90 

14 357,21 1.355,43 

15 371,48 1.423,20 

16 386,35 1.494,37 

17 401,82 1.569,10 

18 417,86 1.647,54 

19 434,58 1.729,92 

20 451,97 1.816,41 

21 470,04 1.907,24 

22 488,85 2.002,61 

23 508,37 2.102,71 

24 528,74 2.207,88 

25 549,87 2.318,28 

26 571,85 2.434,19 

27 594,74 2.555,91 

28 618,52 2.683,68 

*29 643,27 2.817,86 

30 668,99 2.958,77 

31 695,73 

32 723,58 

33 752,51 

34 782,60 

35 813,93 

36 846,46 

37 880,34 

38 915,53 

39 952,15 

40 990,24 

m 
% a L A ^ 



f 
: - . .' V 

Anaxo XXX * go* mm r e f e r * o a r t . l 0 dm Lm± n* 

Tabele Venriaentel da Carreira de Médico 

da cto da 201X 

í. 
jl'/ 'Jua 

%5B5^mm#mã3! 
^ nnilij P . ^ H J U I . - . Lli-J,.'! ,• -lí, [ '" . V , j ^ n J 

i á M l W ^ M ^ ^ - . : . . ' ^ j v 2.679,13 

2 2.813,09 

3 2.933,74 

4 3.101,43 

5 3.256,50 

6 3.419,33 

7 3.590,30 

6 3.769,80 

9 3.958,30 

10 4.156,22 

11 4.364,02 

12 4.582,23 

13 4.811,34 

14 5.051,91 

15 5.304,50 



AnmMO XV a gua mm rmfmrm o mxt 1* dm Lmi n* , dm dm dm 2011. 

TmbmlM VmacImmntMl do Grcpo Oeqpmciona l 
T r i l m t m ç â o , Ã x r m c a d a ç â o a I l a e a l l M ç J o - SU* I 

ff*1 

B'^pàrâir|. 
v-.^M, 

: i V d« i * / 0 1 ^ 0 i l 

"ihá^S'^- i ^ ^ í ^ g á H •.. -̂ . ^ i ^ ^ 
' ^ I n ^ i i w ^ r a i p Á u > #M#ãgBái# 

n c o L - n wizm''B*BtO(iu " 
s.-̂ s=ãsí i^Vii^^air-iíir:' 

^...w%B&: ^j^!%#8i^^." :^B^i 
3.347,02 

3.514,38 

3.690,07 

3.874,58 

4.068,30 

3.690,07 

3.874,56 

4.068,30 

4.393,77 

4.613,44 

4.393,77 

4.613,44 

4.844,11 

5.086,32 

S.340,67 

4.844,11 

5.086,32 

5.340,67 

5.767,90 

6.056,30 

5.767,90 

6.056,30 

6.359,10 

6.677,06 

7.010,92 

7.571,78 

7.949,83 

8.347,90 

8.765,30 

9.203,54 

6.359,10 

6.677,06 

7.010,92 

7.571,78 

7.949.83 

B.347,90 

8.765,30 

9.203,54 

9.571,70 

9.954,56 



Anaxo V a qaa aa xaáara o a r t . 1* da Lai n' da da da 2010 Ânmxo V m qam mm xmfmxm o mxt. 1* dm Lmi n* dm dm dm 2011 

Tábola. VtoncinanÊal do Grapo Ocqpmcional 
Mkg la t é r l o Bapmriox - M U 

Tabala Vanciaantal do Crqpo ocupacional 
J A g l a t é r l o Snpmrior - IOS 

'Cargo ci**** . H^^QX 
A p a r t i r da 01.07.2010 »- • •" CargoT,\"*'> 

í-*'; 

ífiíwi • n-. ' • T A p a r t i r díáívSí.01 . Í Ó l l « -
'Cargo ci**** 

"12 Horaa 20 Hozaa ;40 Horaa 
• •" CargoT,\"*'> 

C l A f l M 
. 12 Horaa 20 Horaa 40 Horaa 

A 652,90 1.305,80 2.611,60 A 665,55 1.371,09 2.742,18 

A u x i l i a i B 679,02 1.358,03 2.716,06 A u x i l i a r B 712,97 1.425,93 2.851,86 

C 706.16 1.412,32 2.824,64 C 741,47 1.482,94 2.965,87 

D 776,79 1.553,58 3.107,16 D B15, 63 1.631,26 3.262,52 

E 607,88 1.615,75 3.231,50 E 848,27 1.696,54 3.393,08 

aslstent F 840,18 1.680,35 3.360,70 Assistente F 882,19 1.764,37 " 3.528,74 

G 873,79 1.747,58 3.495,16 G 917,48 1.834,96 3.669,92 

>rofeaso: H 908,75 1.817,49 3.634,98 • Professor H 954,19 1.908,36 3.816.73 
>rofeaso: 

I 999,61 1.999,21 3.998,42 
• Professor 

I 1.049,59 2.099,17 4.198,34 

J 1.039,60 2.079,19 4.158,38 J 1.091,58 2.183,15 4.366,30 

Adjunto K 1.081,18 2.162,35 4.324,70 Adjunto K 1.135,24 2.270,47 4.540,94 

L 1.124,42 2.248,84 4.497,68 L 1.180,64 2.361,28 4.722,56 

M 1.169,40 2.338,79 4.677,58 H 1.227,87 2.455,73 4.911.46 

kasoclad N 

0 

1.286,35 

1.337,80 

2.572,69 

2.675,60 

5.145,38 

5.351.20 
Associado M 

0 

1.350,67 

1.404,69 

2.701,32 

2.809,38 

5.402,65 

5.618,76 

T i t u l a r P 1.471,59 2 . 9 4 3 , 1 ~ 5.886,34 T i t u l a r P 1.545,17 3.090,33 6.180,66 



Anaxo V I a que ae re fe re o a r t . l * da Le i n 9 de de de 2011 

Tabela Venciaental do Grupo Ocupacional 
Magia t á r i o - MU? -

"' • A partiiW^ 
Raf - 20-rhoraé í 

V v " " , - * - 1 ^ - * . • 
«r:v' .4 0.: /horas . ':"-: • • 

Venci '-• ^K-:-" V~V-\ .ÍVMQ:31 : - ' : -

1 369,92 739,84 

2 388,42 776,82 

,3 407,83 815,67 

4 428,23 856,46 

5 449,64 899,28 

6 472,12 944,24 

7 495,73 991,45 

B 520,52 1.041,02 

9 546,54 1.093,08 

"io 573,87 1.147,72 

11 602,55 1.205,13 

12 632,69 1.265,37 

13 664,32 1.328,65 

14 697,54 1.395,07 

15 732,41 1.464,82 

16 769,03 1.538,06 

17 807,48 1.614,97 

18 847,86 1.695,73 

19 890,25 1.780,51 

20 934,76 1.869,54 

21 981,50 1.963,01 

22 1.030,58 2.061,16 

23 1.082,11 2.164,22 

24 1.136,22 2.272,43 

25 1.193,02 2.386,05 

26 1.252,68 2.505,35 

27 1.315,31 2.630,62 

28 1.381,08 2.762,15 

29 1.450,13 2.900,27 

30 1.522,64 3.045,27 

s 1$ 

* M % 
@su« 



Anaxo V I I a qua maT rafara o a r t I a da Lai n" , da da da 2011. 

Tmbmla Vmnrlmmntml dom Gxupoa Oaapmclonmlm Atlrldmdam dm 
Gmmtão Públlea - ASP m Atí-rldmdmm dm Plmnmjmmmnto m Oxçmmmnto - APO 

Wjgg&A K pmrfdááà •:il-*/Ò 1 / 2 0 1 l;!'^';' ;íV •• • 

- • t.&xi&í ^mssstà.^ •í-aHSfc^^-t* :MÈjM&>y 
. . .ápy&pram' ' ftgr.' 

Ml 485,27 679,37 

A2 509,53 713,35 

U 

M 

535,01 

561,77 

749,01 

786,47 

AS 589,85 825,79 

B l 678,31 949,63 

B2 712,25 997,14 

ms * 747,83 1.046,98 

B4 785,23 1.099,33 

BS 824,48 1.154,26 

Cl 948,16 1.327,43 

C2 995,58 1.393,81 

CS 1.045,35 1.463,49 

C4 1.097,63 1.536,68 

CS 1.152,51 1.613,52 

Dl 1.325,38 1.855,54 

D2 1.391,67 1.948,33 

D3 1.461,24 2 .045,74 

D4 1.534,29 2 .148 ,01 

DS 1.611,88 2 .256,64 

11 1.933,25 2 .706,54 

B2 2 .029 ,91 2.841,87 

BS 2 .131,40 2 .983,95 

B4 2.237,98 3.133,17 

BS 2 .349,87 3.289,80 

r i 2.702,33 3 .783,29 

12 2 .837,45 3.972,43 

FS 2.979,34 4.171,06 

TÁ 3 .128 ,31 4 .379,62 

rs 3.284,72 4 .598,60 

01 3 .777 ,41 5 .286,39 

02 3.966,30 5.552,80 

03 4.164,62 5.830,45 

04 4 .372,84 6.121,98 

05 4.591,47 6.428,07 

B l 5 .280 ,21 7.392,27 

B2 5.544,19 7.761,87 

BS 5.821,42 8.149,97 

B4 • 6.112,47 8.557,47 

BS 6 .418,11 8.985,34 



Anexo V I I I a que se refere o a r t 1° da Lai n" da de de 2011 

Tabela Vencimental dos Auditores da Controle Interno 
ds Controladoria a Ouvidoria Garal do Estado 

Ref. Classe 
A p a r t i r da 1^/01/2011 

Ref. Classe 
Vencimanto 

I 3.159,61 

I I 3.317,56 

I I I A 3.483,44 

IV 3.657,59 

V 3.840,49 

I ! 4.147,69 

I I 4.355,07 

I I I B 4.572,82 

IV 4.801,46 

V 5.041,51 

I 5.444,84 

I I 5.717,06 

ÍII C 6.002,91 

IV 6.303,07 

:v 6.618,21 



Anexo XX a que ae re fe re o a r t 1° da Lei n" , de de de 2021, 

lUMla Venciaental do Grqpo Ocupacional Atividadea de 
Apoio da Procuradoria Garal do gatado - AFGV 

A p a r t i r d* 17701/2011; . 

'"y*t:'-: ' '^;^^^'^^N!l smmm^mm^m 
• " 30 horaa •k?'!''- •• ^ 40 h o r a . 

A l 639,29 895,02 

A2 672,95 942,13 

A3 708,27 991,59 

JL4 745,55 1.043,78 

A5 784,74 1.098,74 

i B l 826,12 1.156,56 

B2 867,42 1.214,38 

B3 910,77 1.275,11 

B4 956,33 1.338,87 

B5 1.004,14 1.405,81 

Cl 1.054,35 1.476,10 

C2 1.107,07 1.549,92 

i C3 1.162,41 1.627,38 

C4 1.220,53 1.708,76 

C5 1.281,57 1.794,21 

Dl 1.345,63 1.883,91 

D2 1.412,90 1.978,11 

D3 1.483,53 2.077,02 

D4 1.557,73 2.180,85 

, D5 1.635,60 2.289,90 

El 1.717,41 2.404,38 

E2 1.803,28 2.524,61 

13 1.893,44 2.650,82 

E4 1.968,12 2.783,38 

E5 2.087,52 2.922,49 

F l 2.616,95 3.795,59 

i M 2.747,79 3.985,39 

P3 2.885,17 4.184,64 

F4 3.029,44 4.393,88 

F5 3.180,92 4.613,57 

Gl 3.339,97 4.982,66 

G2 3.506,95 5.231,77 

G3 3.682,30 5.493,37 

J C4 3.866,39 5.768,01 

G5 4.059,74 6.056,43 

Hl 4.262,73 6.540,95 

H2 4.475,86 6.868,01 

H3 4.699,63 7.211,42 

H4 4.934,63 7.571,98 

H5 5.181,35 7.950,57 



Anaxo X # qua aa rafar a o a r t 1* da Lai n" , da da da 2011. 

Tabml* venciment*! doa Procurador** do Eatado 

Proonrfdor do 
latado 

•apaoial 

A 

B 

C 

D 

19.050,14 

17.639,02 

16.332,44 

15.122,63 

14.002,43 



Anaxo XI p gua aa rafara o a r t . l 0 da Lei n* da da da 2021, 

Tabela Venoimental do Grupo Ocupacional 
Atividade de Defenaoria Pública - ADP 

BR! ^^^S^SSS^^W^Ê BR! ^^^^SJ&^vdsssBSSBsmm 

Defanaor 
. Público 

Substituto 

1* Entrância 

2* Entrância 

3* Entrância 

Entrância Especial 

2 a Grau de Jurisdição 

12.902,32 

12.902,32 

14.192,55 

15.611,80 

17.172,98 

18.890,28 



AUMMO XII- ã qam mm rafara o art. 1* da Lai a" , da da da 2011. 

Tabala Vanciaantal do Grupo Ocupacional Atlvldada da Policia judiciaria - APJ 
Dalagadoa 

wr"^111 

î arí̂ -:'/-l̂ wigto.;i 

Delegado de 
Policia 

Jwcr«I2S5??! 
$j£:iitM 

1" 

2* 

3m 

Especial 

mmm msmÊBM 
7.937,54 

8.651,92 

9.430,60 

10.279,34 



ÁnmMo XIXI a gua aa rafara o art. 5* da Lmi nm , dm da da 2011, 

39LREU IM SUBSÍDIO Dà, CÂBREIBA NEDTCJm lEOBL DO GBDPO 

OCUSàCIOBÂL MSJVXDàXM DK POLICIA JUDIdÀBIA 

Médico Per i to - Legista 

7.582,45 

8.340,70 

9.174,76 

10.092,24 



Anaxo XXV a qua aa rafara o art. 1" da l a i n" , do da da 2011. 

Tabala Vanciaantal do Grupo Ocupacional Atiridade da Policia j u d i c i a r i a -

WRHBfe'-"'•'-̂TO :h©r*fttí'. >"•;;*-;.£••'*. 
... Claasa 

A •è£rfÍr;:'-da- ^j^jL/ioil,:^^-

Cargo / Função 

>"•;;*-;.£••'*. 
... Claasa 

" valor Subalãíib 

Perito Criminal A u x i l i a r 1* 1.897,61 

Perito Criminal A u x i l i a r 2" 2.087,39 

Perito Criminál A u x i l i a r 3» 2.296,12 

Perito Criminal A u x i l i a r 4* 2.525,73 

Auxiliar de Perícia 1" 1.897,61 

Auxiliar de Perícia 2* 2.087,39 

Auxiliar de Perícia 3* 2.296,12 

Auxiliar de Perícia 4" 2.525,73 

Escrivão de Policia 1* 2.125,14 

Escrivão de Policia 2' 2.337,65 

Escrivão de Policia 3* 2.571,42 

Escrivão de Policia Especial 2.826,55 

Inspetor de Policia C i v i l 1* 2.125,14 

Inspetor de Policia C i v i l 2' 2.337,65 

Inspetor de Policia C i v i l 3 a 2.571,42 

Inspetor de Policia C i v i l Especial 2.828,55 

Operador de Telecomunicações Policiais 2.214,54 

Técnico de Telecomunicações Policiais 2.476,12 

Perito Criminalista I a 3.762,02 

Perito Criminalista 2* 4.683,78 

Perito Criminalista 3 a 6.045,92 

Perito Criminalista Especial 6.727,39 

Perito Legista I a 3.762,02 

Perito Legista 2 a 4.683,78 

Perito Legista 3 a 6.045,92 

Perito Legista Especial 6.727,39 

Professor da Acad. de Policia C i v i l I a 3.762,02 

Professor da Acad. de Policia C i v i l 2" 4.683,78 

Professor da Acad. De Policia C i v i l 3 a 6.045,92 



Anaxo XV * qam mm xmfmxm o mxt I a dm Lmi n m , dm dm 

Tabmlm vmneimmntml doa+iaLLtmxmm m u d u i * 

2011. 

gggBBBI 
BjHHRjgíjjgMj WE?IM 

Coronal 302,14 3.721,21 3.671,10 

Tananta Coronel 271,95 2.924,25 2.940,99 

Ha j o r 256,85 2.345,62 2.309,29 

Capitão 241,74 2.032,86 1.997,18 

Prima iro-Tananta 226,61 1.400,04 1.365,50 

Sagundo-Tanante 211,53 1.246,83 1.213,17 

hspirante-a-OCiclal 151,29 1.146,22 1.074,91 

Subtananta . 166,22 1.390,82 1.027,37 

Primeiro-Sargento . 151,10 l.O9J,10. 906,64 

Segundo-Sargento 135,95 981,15 813,74 

Tercei ro-Sa rgento 120,93 845,61 707,47 

Cabo 96,69 867,51 706,03 

Soldado 84,62 833,51 687,88 

Uuno CFO 3* Ano 90,65 1.260,51 1.027,37 

Uuno-CFO 2 ' Ano 60,43 1.109,39 906,64 

Uuno £F0 ' 1" Ano 60,43 1.109,39 906,64 

Uuno CFSdF 60,43 378,99 301,80 

^ EJCP^ 

I # \ 
O i 



Anuo XVI m qo* ** rmfmrm o Art. I a dm Lmi n" dm dm 2011. 

YaacimmntMl do» Cmxgom do Pmmmoml dmm Mxtintmm Oumxdm Civil dm roxtmlmmm, 
Mmtm&ml do Txânmito m Ex-Polle£m Modowlâxím do 'Dmpmxtmmmnto Antámmo 

dm Matxmdmm m Rodmt 

Inspetor Chefe 320,28 

Inspetor : Chefe Dentista 320,30 

Inspetor Chefe Médico 320,30 

Inspetor Subchefe 288,26 

Inspetor de Divisão 272,29 

Inspetor ' de Seção 256,25 

Inspetor de I a Classe 240,23 

Inspetor de 2 a Classe 224,23 

Inspetor i de 3 a Classe 192,18 

Subinspetor de 1* Classe 176,20 

Subinspetor da 2" Classe 160,16 

Subinspetor R - 4 160,16 

Subinspetor de 3 a Classe 144,13 



Anaxo XVZJ a qna *a rafar* o art. 1" da Lai n* da da dt 

Tabela vanciaantal doa Sarrldoraa da AudaçCo Caaranaa 
da Hatermoloffla a Jtacursoa Aldricoa - JtORaff 

4012. 

> ' i iV . .^ypgmap^^g^o^g^.y;!^ 

'^ssm^^^miimm^m « b ^ - ^'í-^juft '" 
i 206,29 598,41 

a 206,29 628,36 
3 206,29 659,76 
4 206,29 692,75 
5 206,29 727,39 
C 211,91 763,77 
7 220,74 801,96 

• 
229,94 842,04 

» 239,48 884,15 
10 249,47 928,36 
11 259,83 974,79 
12 270,64 1.023,52 
13 281,87 1.074,70 
14 293,61 1.128,44 
15 305,83 1.184,83 
U 318,56 1.244,11 

17 331,81 1.306,33 
11 345,62 1.311,65 

1» 359,98 1.440,23 
20 374,92 1.512,23 
21 390,54 1.587,86 
22 406,80 1.667,24 

23 423,71 1.750,58 

24 441,29 1.838,15 

29 459,66 1.930,04 

2t 478,78 2.026,52 

27 498,71 2.127,90 

21 519,45 
29 541,03 
30 563,54 
31 586,97 
32 611,36 
33 636,76 
34 663,25 
39 690,61 
3C 719,58 
37 749,49 
3* 780,64 
39 813,12 
40 846,93 
41 882,15 
41 918,84 
43 957,04 
44 996,85 
49 1.038,28 
44 1.081,49 
47 1.126,45 

41 1.173,30 
49 1.222,10 
90 1.272,93 
51 1.325,84 



Anaxo XVIII « qu* aa rafara o art. 1" da Lai. n' da da da 2011. 

vty. 
Tabela Vancimontal dos servidores das Fundações: 

Universidade Estadnal do Ceánt'*- FUNECE 
Clhiversidade Jtogioaal do Cariri - ORCA 

Oairersidade Vale do Acaraú - UVA 

A p a r t i r da^la/Ol/2Óll . 

% . ••' •= •' .; 'Sió̂ihorAm̂ ĵr.' IH, /;:"#''hor#% 
ADO/ATS XNS/SKS ADO/ATS AUS/SES- . 

1 206,29 718,60 288,80 1.006,30 
2 216, 60 754,73 303,22 1.056, 63 
3 227,45 792,47 318,39 1.109,46 
4 238,60 332,11 334,31 1.164,93 
5 250,72 873,73 351,05 1.223,19 
6 263,29 917,40 368,58 1.284,35 
-7 276,41 963,27 387,02 1.348,57 

• 
290,27 1.011,45 406,39 1.416,02 

• 304,76 1.062,03 426, 69 1.486,83 
10 320,03 1.115,11 448,06 1.561,16 

11 336,03 1.170,88 470,45 1.639,24 

12 352,84 1.229,45 " 494,00 1.721,20 

13 370,48 1.290,90 518,67 1.807,24 

14 389,01 1.355,43 544,62 1.897,62 

15 408,47 1.423,20 571,84 1.992,46 

16 428,89 1.494,37 600,42 2.092,14 
17 450,35 1.569,10 630,47 2.196,72 

18 472,86 1.647,54 662,01 2.306,55 

19 496,50 1.729,92 695,11 2.421,87 

20 521,34 1.816,41 729,88 2.542,98 

21 547,41 1.907,24 766,37 2.670,13 
22 574,76 2.002,61 504,69 2.603,64 
23 603,50 2.102,71 844,90 2.943,62 

24 633,69 2.207,88 887,16 3.091,01 

25 665,37 2.318,28 931,53 3.245, 60 

26 698,65 2.434,19 978,11 3.407,85 

27 733,57 2.555,91 1.027,01 3.578,26 

28 770,26 2.683,68 1.078)36 3.757,15 

29 608,76 2.817,86 ] .132,28 3.945,04 

30 849,20 2.958,77 1.188,87 4.142,27 

31 891,66 1.248,32 

32 936,23 1.310,74 

33 963,03 1.376,25 

34 1.032,18 1.445,06 

35 1.083,80 1.517,34 

36 1.137,99 1.593,18 

37 1.194,90 1.672,83 

38 1.254,61 1.756,48 

3? 1.317,35 1.844,30 

40 1.363,25 1.936.53 



Anaxo XIX a gne ee refere o a r t . 2° da l e i n" de de de 2022 

Zabala Vanclawntal doa Servidores da Fundação 
Teieducaçâo do Ceerá - FUNTELC 

'?áef <! 
A p a r t i r d* .l*/01/2011. 2.. 

'?áef <! 30 hórálir : '• • •' J 40 horas '?áef <! 
ADO/ATS ANS/SES ADO/ATS ANS/SES 

1 206,29 718,80 288,60 1.006,30 
2 216,60 754,73 303,22 1.056,63 
3 227,45 792,47 318,39 1.109,46 
4 236,80 832,11 334,31 1.164,93 
5 250,72 873,73 351,05 1.223,19 
6 263,2.9 917,40 368,58 1.284,35 
7 276,41 963,27 387,02 1.348,57 

8 290,27 1.011,45 406,39 1.416,02 

9 304,78 1.062,03 426,69 1.486,83 

10 320,03 1.115,11 448,06 1.561,16 

11 336,03 1.170,88 470,45 1.639,24 

12 352,84 1.229,45 494,00 1.721,20 

13 370,48 1.290,90 518,67 1.807,24 

14 389,01 1.355,43 544,62 1.897,62 

15 408,47 1.423,20 571,84 1.992,48 
16 428,89 1.494,37 600,42 2.092,14 
17 450,35 1.569,10 630,47 2.196,72 

18 472,86 1.647,54 662,01 2.306,55 

19 496,50 1.729,92 695,11 2.421,87 

20 521,34 1.816,41 729,88 2.542,98 

21 547,41 1.907,24 766,37 2.670,13 

; 22 574,76 2.002,61 804,69 2.803,64 

23 603,50 2.102,71 844,90 2.943,82 

24 633,69 2.207,88 887,16 3.091,01 

25 665,37 2.316,28 931,53 3.245,60 

26 698,65 2.434,19 978,11 3.407,85 

27 733,57 2.555,91 1.027,01 3.578,26 

28 770,26 2.683,68 1.078,36 3.757,15 

29 808,76 2.817,86 1.132,28 3.945,04 
J 30 849,20 2.958,77 1.188,87 4.142,27 

31 891,66 1.248,32 

32 936,23 1.310,74 

33 983,03 1.376,25 

34 1.032,18 1.445,06 

35 1.083,80 1.517,34 

36 1.137,99 1.593,18 

37 1.194,90 1.672,83 

; 38 1.254,61 1.756,48 

39 1.317,35 1.844,30 

40 1.383,25 1.936,53 



Anexo XX a qaa a* rafara o art 1* da Lai n' da da da 2011, 

Tabala Vancfiwntal dos Servidores da Fundaçáo Núcleo 
da Tecnologia Industrial do Ceará - NUTKC 

yr:, 
Raf 

.& • >-• 
gtt- ;.y;j-A-:p«rtJãp d^l*£OLl

:/201i:^ yr:, 
Raf 

.& • >-• 
:;<:.: 40 horaa.,?:? • .«;. • 

yr:, 
Raf 

.& • >-• 
• *DO/ATS % ' '.' '-:i#ANgys*8'-:' 

1 247,54 924,19 
2 259,94 970,41 
3 272,92 1.018,94 

. 4 286,55 1.069,87 
5 300,89 1.123,37 
6 315,96 1.179,55 
7 331,75 1.238,52 
8 348,32 1.300,44 
9 365,74 1.365,47 

10 384,03 1.433,74 
11 403,24 1.505,42 
12 423,41 1.580,70 
13 444,57 1.659,72 

14 466,79 1.742,70 
15 490,15 1.829,86 

16 514,67 1.921,37 
17 540,37 2.017,41 

16 567,40 2.118,27 

19 595,75 2.224,20 
20 625,53 2.335,41 

* 21 656,81 2.452,16 
22 689,65 2.574,78 
23 724,13 2.703,51 
24 760,35 2.838,71 

25 798,36 2.980,65 

26 838,31 3.129,69 

27 880,20 3.286,15 

20 924,19 3.450,50 

29 970,41 3.623,05 

30 1.018,94 3.804,17 

31 1.069,87 

32 1.123,36 
33 1.179,54 
34 1.238,52 

35 1.300,44 
36 1.365,44 
37 1.433,75 

" 38 1.505,44 
39 1.580,70 
40 1.659,72 



Anuo XXI a qua aa rafara o art 1* da Lai n a 2011. 

Tabala Vanciaantal doa Sarr ldoraa da Agência. Jtaguladon da Bmrriçom 

Públ laom Dmlmgmdom do Catado do Caari - AROT 

A p a r t i r dã 1-/01/2011 
' Cargo .' R$ ' Cargo .' R$ 

:!. Classe •v:r."ÍRaf 

... • 
1 4. 644, 60 

2 4. 876, 85 
E 3 5. 120, 67 

4 5. 376, 71 

5 5. 645, 55 

1 6. 492, 38 

2 6. 752, 07 
F 3 7. 022, 17 

4 7. 303, 03 
ANALISTA DE 5 7. 595, 16 
REGULAÇÃO 1 6. 354, 66 

2 8. 479, 99 
G 3 8. 607, 20 

4 8. 736, 30 

5 8. 867^ 36 

1 9. 310, 73 

2 9. 450, 39 
H 3 9. 592, 14 

4 9. 736, 03 

5 9. 882, 06 

1 6. 331, 62 

' 2 6. 648, 19 
E 3 6. 980, 62 

4 7. 329, 64 

5 7. 696, 12 

1 8. 465, 75 

2 8. 889, 03 
F 3 9. 333, 47 

4 9. 800, 15 
PROCURADOR 10. 290, 17 

AUTÁRQUICO DA 5 10. 290, 17 
AUTÁRQUICO DA 

ARCE 1 11. 319, 17 
2 11. 488, 96 

G 3 11. 661, 29 

4 11. 836, 22 

5 12." 013, 74 

1 12. 614, 44 

2 12. 803, 66 
H 3 12. 995, 69 

4 13. 190, 66 

5 13. 388, 51 



Anaxo XXII qua aa rafara o a r t 2° da Xei n" da da da 2011. 

Tmbmlm dm Salário dm Anmlíatm dm Politicas Públicaa - APP 
do Inatltuto dm Paaquiaa a Estratégia Económica do 

do Emtmdo do Coará - IPECE 

mMssmBBKaB m. ãL?r5S5!Gl '£mm^ m̂ mmŵ Y ^^BikjÈ^ im* mmÈmm I 2 .718 ,61 
I I 2.854,54 

A I I I 

I V 

V 

2.997,26 

3.147,12 

3.304,49 

I 3 .469,69 
I I 3 .643,19 

B I I I 

I V 

V 

3.825,33 

4.016,58 

4 .217,41 
I 4 .428,28 

I I 4.649,68 

C I I I 

I V 

V 

4 .682,11 

5.126,22 

5.382,54 



Anaxo X X I I I a qua aa r a f a r a o a r t da La i n* 

Tabala Vanciaantal do Grupo OcupacionaJ 
da A t i r i dade da • Daf ama Agropecuár ia - A U 

- Ci^íop^ ilEA*#A*JM* i'/01/2011 v ^ : ' : 
KIM m fòWçlmiiBm IV:" • Vmt ...... •íà: 

1 851, 81 

894, 40 

A 3 939, 12 
4 986, 07 

1 . 035, 37 

• 
1 1 . 087, 14 

1 . 141, 50 

B 3 1 . 198, 56 
4 1. 258, 48 

AOCIIR 
ESTADUAL 

AcaoRCuAaio 

s 1 . 321 f 40 AOCIIR 
ESTADUAL 

AcaoRCuAaio 1 1 387, 46 

1. 456, 83 
C 3 1 529, 68 

• 4 1 . 605, 57 

s 1 685, 84 

1 1 . 770, 12 

1 . 858, 62 
D 3 1 . 951, 54 

4 2. 049, 11 

2 . 151, 57 

1 1. 691, 96 

2 1. 776, 27 

E 3 1. 865, 08 
4 1 . 958, 33 

2. 056, 25 

1 2 . 159, 05 

2 . 266, 99 

F 3 2. 380, 35 

4 2 499, 36 

624 r 31 ISTADQAL 
AOROPKCUAKIO 

' 2. 624 r 31 ISTADQAL 
AOROPKCUAKIO 1 2. 755, 53 

2. 893, 30 

0 3 3 037, 95 
4 3 189, 85 

3 349, 33 

1 3 516, 79 
2 3. 692, 62 

H 3 3. 877, 25 
4 4. 071, 09 

5 4. 274, 64 

dé da 2011. 

40 h 



Mnmwo XXXV a qn# «• r a f a r * o a r t da Xai a" , da 

Tabala TancúMgital da Carreira Segurança Penitenoiária 

d» 2011. 

40 h 

BaiTO^gM^ 
||#Agp*^X;WM*&^ 

BaiTO^gM^ 
kllf^Víífi^íSiíáfOTSIfflK 

i 1.274,75 
2 1.339,18 
3 1.406,13 
4 1.476,45 
5 1.550,26 
6 1.627,77 
7 1.709,17 
8 1.794,62 
9 1.684,35 

10 1.978,57 

. 11 2.077,50 
12 2.181,38 
13 2.290,45 
14 2.404,97 

V 2.525,23 

16 2.651,49 

17 2.784,06 

18 2.923,26 
19 3.069,42 

20 3.222,69 



Lei nQ 14.867, de 25.01.111 
' " 

' " ^ 

v 

ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

ÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E QUARENTA E SETE 

PROMOVE A REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DO PODER 
EXECUTIVO, DAS AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES 
PÚBLICAS ESTADUAIS, E DOS MILITARES 
ESTADUAIS, CONCEDE GANHO REAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Ar t 1° O vencimento base dos servidores públicos estaduais civis do Quadro 1 - Poder 
Executivo, das Autarquias e das Fundações Públicas Estaduais, e dos militares estaduais, fica 
reajustado em índice único e geral, no percentual de 5% (cinco por cento) a partir de 1° de janeiro de 
2011, na forma dos anexos I a XXIV e das demais disposições desta Lei. 

§1°. O índice de reajuste previsto no caput deste artigo é resultante da aplicação de 2,74% 
(dois vírgula setenta e quatro por cento) a título de revisão geral e 2,2% (dois vírgula dois por cento) 
de ganho real, calculado de forma cumulativa. 

§2°. Os valores das demais parcelas remuneratórias não indicadas nos anexos desta Lei 
ficam revistos no mesmo índice único e geral de 5% (cinco por cento), na forma do caput deste artigo, 
salvo quanto às vantagens financeiras que dependam de previsão para a alteração de seus valores. 

Art. 2° O benefício da pensão por morte e os proventos dos servidores públicos civis, 
aposentados do Poder Executivo, inclusive das Autarquias e das Fundações Públicas Estaduais, e dos 
militares estaduais da reserva e reformados ficam revistos no mesmo índice único e geral aplicado 

f i nesta Lei para os servidores em atividade. 
Ar t 3° O índice da revisão geral de que trata esta Lei aplica-se: 
I - aos professores contratados dé acordo com a Lei Complementar n0. 14, de 15 de 

setembro de 1999, bem como aos professores contratados por tempo determinado, nos termos da Lei 
Complementar n0.22, de 24 de julho de 2000; 

n - aos valores constantes do anexo único do Decreto n0.-24.338, de 16 de janeiro de 1997, 
editado com base na Lei n0. 12.098, de 5 de maio de 1993, alterada pela Lei n°. 12.656, de 26 de 
dezembro de 1996; ^ 

m - a gratificação por encargo de licitação, prevista no art. 5° da Lei Complementar n* 65, 
de 3 de janeiro de 2008, a gratificação por encargo de desapropriação prevista no §3° do art. 43, da Lei 
Complementar n 0 58, de 31 de março de 2006, com redação dada pela Lei Complementar n0 83, de 08 
de dezembro de 2009 e a gratificação prevista no art. 3°, incisos I e II , da Lei n 0 13.920, de 24 de julho 
de 2007; 

IV - aos valores da indenização por reforço do serviço militar operacional, previstos no 
anexo único da Lei n 0 13.765, de 20 de abril de 2006; 

V - aos pontratados temporariamente de acordo com o disposto na Lei Complementar n 0 

56, de 29 de março de 2006; 
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VI - aos contratados por tempo determinado para atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público do Departamento de Edificações e Rodovias do Ceará - DER, confonne 
disposto na Lei Complementar n 0 74, de 23 de dezembro de 2008; 

VH - aos contratados temporariamente de acordo com a Lei Complementar n 0 73, de 13 de 
dezembro de 2008; 

V m - aos valores da gratificação de serviço extraordinário, previstos na Lei n 0 13.789, de 
29 dejunho de 2006; 

IX - aos valores da gratificação de policiamento ostensivo, previstos no caput do art. 4° da 
Lei n* 14.113, de 15 de maio de 2008. 

Art. 4° Não se aplica o disposto nesta Lei aos servidores inativos e pensionistas que 
tiveram seus beneficios concedidos pelo Sistema Único de Previdência Social dos Servidores Públicos 
Civis e Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Estado do Ceará - SUPSEC, com 
proventos e pensões recompostos ao valor do salário mínimo nacional, na forma do §2° do art. 331 da 
Constituição do Estado do Ceará, com a redação dada pela Emenda Constitucional n0. 55, de 22 de 
dezembro de 2003. ' 

Ar t 5° Incluídas todas as gratificações e vantagens, exceto o adicional de férias, a maior 
remuneração dos militares estaduais e dos servidores públicos civis, inativos é seus pensionistas, do 
Poder Executivo, ndo poderá ultrapassar a quantia correspondente ao subsídio mensal do Governador, 
ressalvadas as exceções constitucionalmente previstas e o disposto na Lei n 0 14.236, de 10 de 
novembro de 2008. 

. Ar t 6o Fica antecipada para o dia 1° de janeiro a data base dos Servidores Públicos 
Estaduais. 

Ar t 7° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias própnas de cada órgão e/ou entidade do Poder Executivo. 

Àrt. 8a Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo quanto aos efeitos 
financeiros, que vigorarão a partir de 1 0 de janeiro de 2011. 

Ar t 9* Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

18 de janeiro de 2011. 

DEP. FRANCISCO CAMINHA 
PRESIDENTE 

1. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. SINEVAL ROQUE 
2. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1. ° SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2. ° SECRETÁRIO 

^DEP. HERMÍNIO RESENDE 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUIT 
4. ° SECRETÁRIO 



Jtixmxo IV a qam mm rafara o a r t 1" cta Lai n* dm dm dm 20 

Tabala Vmaeimrnntml db Ompo Oeqpaclanal 
Srlbataçlo, AxraeadÉaçâo # rimcmlixmção - TÃT 

l l . T U O U . I . - U p x j K ^ n p C U . M t l R B R I 
.i^Jw V - o i f M i » - B R u n u . 
^ ^ " • ^ z ^ - ^ - ^ f ^ X 1 '• j::*»-feví^T^íé-íj/iJ^:;^": -̂ cíf' 

M I T O " r i ic iui . ' . u i j n c i n À Í R U O U . , 
~'!|" MT.fm^nrijnriiTT.. n m c i n o , 
^ i V ^ ^ / M H ^ . m ^ K - . n d n m u OK 
!}-'ua\inmijii;, ;j«Lxn&-'jaBtatco • 

.- n c ç u -M.àca iT f t i nunn i i 

mmmBgw; g i ^ ^ ^ m p ^ k ." ' " . vuoft M y 

1 " 

& 
B 

C 

D 

E 

3.347,02 

3.514,36 

3.690,07 

3.874,56 

4.066,30 

3.690,07 

3.874,58 

4.066,30 

4.393,77 

4.613,44 

2 

A 

B 

C 

D 

E 

4.393,77 

4.613,44 

4.844,11 

5.086,32 

5.340,67 

4.644,11 

5.066,32 

5.340,67 

5.767,90 

6.056,30 

3 i 

& 
B 

C 

D 

1 

5.767,90 

6.056,30 

6.359,10 

6.677,06 

7.010,92 

6.359,10 

6.677,06 

7.010,92 

7.571,78 

7.949,63 

4 

& 
B 

C 

D 

E 

7.571,78 

7.949,83 

8.347,90 

6.765,30 

9.203,54 

6.347,90 

8.765,30 

9.203,54 

9.571,70 

9.954,56 



. V 

Anaxo I 

Tabala 

a gua aa rafara o a r t . l " da Xai n* ds 

Venciaental doa Grupos Ocupaoionaia da Apoio 
a Qparacional - ADO a Atividada* do Wirel 

m$% msamam pM-X: -Jtíi-^rtirVda ^mms^. 
momnm ^••^í^^-v :A:̂ F.SBÍSÍSfi Hifr'^ 

^jmssm&t #\::/"iuÍá':' . -V-.-. • ..•t.-.- t*.V-i'!» l , !:'..! •. 

*Dw A;.-"".- r AMS 

i 206,29 718,80 288,80 1.006,30 

2 216,60 754,73 303,22 1.056,63 

3 227,45 792,47 318,39 1.109,46 

4 238,80 832,11 334,31 1.164,93 

5 250,72 873,73 351,05 1.223,19 

6 263,29 917,40 368,58 1.284,35 

7 276,41 963,27 387,02 1.348,57 

8 290,27 1.011,45 406,39 1.416,02 

9 304,78 1.062,03 426,69 1.486,83 

10 320,03 1.115,11 448,06 1.561,16 

i l 336,03 1.170,88 470,45 1.639,24 

12 352,84 1.229,45 494,00 1.721,20 

13 370,48 1.290,90 518,67 1.807,24 

14 389,01 1.355,43 544,62 1.897,62 

15 408,47 1.423,20 571,84 1.992,48 

16 428,89 1.494,37 600,42 2.092,14 

17 450,35 1.569,10 630,47 2.196,72 

M 472,86 1.647,54 662,01 2.306,55 

19 496,50 1.729,92 695,11 2.421,87 

20 521,34 1.816,41 729,88 2.542,98 

21 547,41 1.907,24 766,37 2.670,13 

22 574,76 2.002,61 804,69 2.803,64 

23 603,50 2.102,71 844,90 2.943,82 

24 633,69 2.207,88 887,16 3:091,01 

25 665,37 2.318,28 931,53 3.245,60 

26 698,65 2.434,19 978,11 3.407,85 

27 733,57 2.555,91 1.027,01 3.578,26 

28 770,26 2.683,68 1.078,36 3.757,15 

29 808,76 2.817,86 1.132,28 3.945,04 

30 849,20 2.958,77 1.188,87 4.142,27 

31 891,66 1.248,32 

¥ 936,23 1.310,74 

33 983,03 1.376,25 

34 1.032,18 1.445,06 

35 . 1.083,80 1.517,34 

36 1.137,99 1.593,18 

37 1.194,90 1'. 672,83 

38 1.254,61 1.756,48 

39 1.317,35 1.844,30 

40 1.383,25 1.936,53 

'PcofaBsor dp. Ensino S q p a r i õ r (AUS) 12 ha ^ 555,85 

Tabelas Remunerativas para 2011 
^ 



Anaxo XX m que ee refere o a r t . l ' da Lai n" de 

Tabela Venciaental doa ffrqpoe Ocapaeiaaala Atividadea Aualll 
a Bervlçoa Xapaelallaadoa da Saúda -SES 

fejç^flSf^^ 

# p - K ^ ^ h o r ^ f p ^ ;:i iX&ÒZfâmmly^r. 
! = = '. :-.ÀTSV',V-->ÍVÍ SES 

1 214,54 718,60 

2 223,11 754,73 

3 232,04 792,47 

4 241,33 832,11 

. 5 250,99 873,73 

6 261,03 917,40 

7 271,47 963,27 

a 282,33 1.011,45 

9 293,61 1.062,03 

10 305,35 1.115,11 

11 317,55 1.170,68 

12 330,27 1.229,45 

' l 3 343,46 1.290,90 

14 357,21 1.355,43 

15 371,48 1.423,20 

16 386,35 1.494,37 

17 401,82 1.569,10 

18 417,86 1.647,54 

19 434,56 1.729,92 

20 451,97 1.816,41 

21 470,04 1.907,24 

22 488,85 2.002,61 

23 508,37 2.102,71 

24 528,74 2.207,88 

25 549,87 2.318,28 

26 571,85 2.434,19 

27 594,74 2.555,91 

'28 618,52 2.683,66 

29 643,27 2.817,86 

30 668,99 2.958,77 

31 695,73 

32 723,58 

33 752,51 

34 782,60 

35 813,93 

36 846,46 

37 880,34 

38 915,53 

39 952,15 

40 990,24 



Anaxo JZX a qna aa rafara o a r t . l 0 da Xai n e 

Tabala VanelMntal da Caxraira da Médico 

da da da 2011. 

ggagu M8mffimg$Mmm 
BHH 

i 2.679,13 

2 2.813,09 

3 2.953,74 

f 3.101,43 

5 3.256,50 

6. 3.419,33 

7 3.590,30 

8 3.769,80 

9 3.958,30 

10 4.156,22 

11 4.364,02 

12 4.582,23 

13 4.811,34 

14 5.051,91 

15 5.304,50 



Anaxo V a q u ae r a f a r a o a r t . I a da La i n ' 

Tabela Vanoiaantal do Grupo Ocnpacional 
Magistério ffuporior - MAS 

^^I^Cmrgoq^UEK 
# 

5 =itâ&$t & # r \daJOi ; 0 1 . 2Ò&<a%Cc.'!:' ^^I^Cmrgoq^UEK 

mB$~:;£ # k 12 ,úò±*&V Horas. . '•40::fibr»« ; . 

A €85,55 1.371,09 2.742,18 

A u x i l i a r B 712,97 1.425,93 2.851,86 

C 741,47 1.482,94 2.965,87 

D 815,63 1.631,26 3.262,52 

E' 848,27 1.696,54 3.393,08 

Ass is tente F 882,19 1.764,37 3.528,74 

G 917,48 1.834,96 3.669,92 

Pcofesaor H 954,19 1.908,36 3.816,73 Pcofesaor 
I 1.049,59 2.099,17 4.198,34 

J 1.091,58 2.183,15 4.366,30 

Adjunto K 1.135,24 2.270,47 4.540,94 

• L 1.180,64 2.361,28 4.722,56 

M 1.227,87 2.455,73 4.911,46 

Associado 
N 1.350,67 2.701,32 5.402,65 

0 1.404,69 2.809,38 5.618,76 

T i t u l a r P 1.545,17 3.090,33 6.180,66 



Anexo VI a qua aa rafara o a r t . l " da Lei n e de de de 2011 

Tabala Vanciaanfcal do Grupo Ocupacional 
Magistério - MAG 

M̂g@& mm®®mm mm-táz£r--- -
' ^jSá-T--. >,á! 1'. 

T-^fveno-.i;^,;.:1-:. 
v. • • V:%::. 
yZK&g Vonc"."''/:^^ 

i 369,92 739,84 

2 388,42 776,82 

3 407,83 815,67 

4 428,23 856,46 

;5 449,64 699,28 

6 472,12 944,24 

7 495,73 991,45 

8 520,52 1.041,02 

9 546,54 1.093,08 

10 573,87 1.147,72 

i l l 602,55 1.205,13 

12 632,69 1.265,37 

13 664,32 1.328,65 

14 697,54 1.395,07 

15 732,41 1.464,82 

16 769,03 1.536,06 

17 807,48 1.614,97 

18 847,86 1.695,73 

19 890,25 1.780,51 

20 934,76 1.869,54 

21 981,50 1.963,01 

22 1.030,58 2.061,16 

23 1.082,11 2.164,22 

24 1.136,22 2.272,43 

25 1.193,02 2.386,05 

26 1.252,68 2.505,35 

27 1.315,31 2.630,62 

28 1.381,08 2.762,15 

29 1.450,13 2.900,27 

40 1.522,64 3.045,27 



A n u o V I I & que «* r * f * r * o n r t 1" dm L a i n* , do da da 2011. 

Tmbmlm Vmiaaimmntal doa Gmpoa Ocupaclonalm Ati.ri.dadM da 
Qmmtâo Púb l i ca - ASP m Atl r idadaa da Plmnmjmzmnto a Oxçmmmnto - APOVZ* 

:&>?íyii^ •• • 
mfitâ ^E&A Mkjteasfôtètte : •?nÚA 

•• '̂ 3' ' • l i !» i^S^x-M'" : - - ^ % h 6 ^ 5 H . j f j - ; 

A l 485,27 679,37 

A2 * 509,53 713,35 

U 

JL4 

535,01 

561,77 

749 ,01 

786,47 

AS 589,85 825,79 

Bl 678,31 949,63 

B2 712,25 997,14 

B3 747,83 1.046,98 

B4 
\ 

785,23 1.099,33 

B5 \ 
824,48 1.154,28 

Cl 948,16 1.327,43 

C2 995,58 1 .393,81 

CS 1.045,35 1.463,49 

C4 1.097,63 1.536,68 

CS 1.152,51 1.613,52 

Dl 1.325,38 1.855,54 

D2 l 1.391,67 1.948,33 

D3 1.461,24 2 .045,74 

D4 1.534,29 2 .148 ,01 

DS 1.611,88 2 .256,64 

E l 1.933,25 2 .706,54 

E2 2 .029 ,91 . 2.841,87 

ES 2 .131 ,40 2 .983,95 

E4 2 .237,98 3.133,17 

BS , 2.349,87 3.289,80 

n 2.702,33 3 .783,29 

n 2.837,45 3 .972,43 

rs 2.979,34 4.171,08 

WA 3 .128 ,31 4 .379,62 

rs 3.284,72 4 .598 ,60 

01 3 .777 ,41 5 .286,39 

02 3.966,30 5.552,60 

03 * 4.164,62 5.830,45 

04 4 .372,84 6.121,98 

05 4.591,47 6.428,07 

B l 5 .280 ,21 7.392,27 

B2 5.544,19 7.761,87 

BS 5.821,42 8.149,97 

B4 6.112,47 8.557,47 

BS 6 .418,11 8.985,34 



Anexo V I I I á que sa rafara o a r t 1° da Lai n* da da da 2011 

Tabela Vanclmantal doa Auditoras da Controla I n t e 
da Controladoria a Ouvidoria Caraí do Kstado, 

mm 
'.JmcsL-. 

, 1 

I I 

I I I 

I V 

V 

I I 
4 

I I I 

rv 
v 

• i 

I I 

m 
I V 

V 

B 

mî mãmmmw ^ Á - G ^ g í S ^ r ^ i e K 
fcT-' ^ít jtj"V!»diplmento - i - - ; 

3 .159 r 61 

3.317,56 

3.483,44 

3.657,59 

3.840,49 

4.147,69 

4.355,07 

4.572,82 

4.801,46 

5.041,51 

5.444,84 

5.717,06 

6.002,91 

6.303,07 

6.618,21 



An«o IX m qaa aa rafara o art l m da Lai n" da da da 2011. 

Tabela Vanciaantal do Grupo Ocupacional Atividadea de 
Apoio da Procuradoria Geral do Catado - AFGE 

fc&Wfe «MMWmMmwmww&oiw 
3?^;: ^ ^ v W g X Ê ^ i ^ K W m m f . A r f r < f R v % w 

SWy^SOyhozm* - <J!gf 3 3%:% ,/.40 horaa. 

A l 639,29 895,02 

A2 672,95 942,13 

? A3 708,27 991,59 

A4 745,55 1.043,78 

A5 784,74 1.098,74 

Bl 826,12 1.156,56 

B2 867,42 1.214,38 

B3 910,77 1.275,11 

, B4 956,33 1.338,87 

' B5 1.004,14 1.405,81 

Cl 1.054,35 1.476,10 

C2 1.107,07 1.549,92 

C3 1.162,41 1.627,36 

. C4 1.220,53 1.708,76 

CS 1.281,57 1.794,21 

Dl 1.345,63 1.883,91 

• D2 1.412,90 1.978,11 

D3 1.483,53 2.077,02 

- D4 1.557,73 2.180,85 

D5 1.635,60 2.289,90 

11 1.717,41 2.404,38 

B2 1.803,28 2.524,61 

B3 1.893,44 2.650,82 

•4 1.988,12 2.783,38 

B5 2.087,52 2.922,49 

F l 2.616,95 3.795,59 

F2 2.747,79 3.985,39 

F3 2.885,17 4.184,64 

F4 3.029,44 4.393,88 

F5 3.180,92 4.613,57 

j 61 3.339,97 4.982,66 

G2 3.506,95 5.231,77 

. G3 3.682,30 5.493,37 

04 3.866,39 5.768,01 

G5 4.059,74 6.056,43 

Bl 4.262,73 6.540,95 

aa 4.475,86 6.868,01 

• H3 4.699,63 7.211,42 

B4 4.934,63 7.571,98 

B3 5.181,35 7.950,57 



Anaxo Z m qua *# rafara o a r t 1" da Lai n* , da da da 20 

Tmbmlm VmaeiMmntml doa Prooundox» do Xotado 

^ ' - i C^_I-;~ÍJ -. ty^B LLífLi..- :r 
Empmoiml 19.050,14 

& 17.639,02 
V^OOQffBdOE do 

••tado B 16.332,44 

C . 15.122,63 

D 14.002,43 



Anexo XX a qua aa rafara o art.l0 da Lai n* da da da 2013^^0 0/ 

Tabala Vanciaantal do Grupo Ocnpacional 
Atlrldada da Dafaaaoria Pública - ADP 

I B l Bas^^a^p ym^wmvmm/ttv' 
W ^ ^ ^ l ^ ^ - - ^ ^ : 

Subst i tu to 12.902,32 

• 1" E n t r â n c i a 12.902,32 

Dafansor 2 a E n t r â n c i a 14.192,55 
P ú b l i c o 

3* E n t r â n c i a 15.611,80 

j E n t r â n c i a Especial 17.172,98 

• 
2* Grau de J u r i s d i ç ã o 18.890,28 



Anaxo XXX m qum »m r*f*r# o a r t . 1" dm Lmi n* 

í 
Abala Vapolaaatal do Gnqio OecgMclonal Atividmda 

Oalagadoa 

' "'i' ••Kn. 2 {.. j /^^PB.C^^^^.^-ÍL, . 
r " 

{.. j 
Ly' z'W:^¥'.-,J'':] 

j 1" 7.937,54 

' Delegado de 2 a 8.651,92 
Policia 

3 a 9.430,60 

Eapecial 10.279,34 

2011 

Policia JbdirfL&ia - APJ 

a - 4 



Anuo X I I I m qua aa rafara o a r t . 5° da l a i a" 
^ % 

dm ((Sf dm 201 ÍV 

* ^ ^ 
ZUEU EC SUBSÍDIO D* C1UW1M MKDrCHIl IBOU DO GRUPO \[ N , ~*HA& 
OCDtPACZCDOL AXZVZDUB £ • POEICXA JUDXCXJÍRZA 

JLEGF 

^ • i ,, 

•v.;;j • i 
c^fXca 

1-. 'Ji^JlLiL' • 

' J L Ê ^ W 0^^?.tfâsr á 
rvCGP^ . . ^ / m j ; : 

i " 7.582,45 

Médico Per i to - Legista 2* 8.340,70 

* 3* 9.174,76 

Especial 10.092,24 



Aamxo XIV a qoe aa rafara o art. I a da Lai n* , da 

Tabala Vanciaantal do Grupo Ocupacional Atlrldada da Folie 

A', 

f .="#* # # i A : 4 
L •. / áf̂ w**-. 3 ' ^ ' 

# i A : 4 
í̂ .V4Ípr.J?iib8Ídio 

Perito Criminal A u x i l i a r i " 1.897,61 

Perito Criminál A u x i l i a r 2* 2.087,39 

Perito Criminal A u x i l i a r 3* ' 2.296,12 

Perito Criminal A u x i l i a r 4" 2.525,73 

Auxiliar de Perícia 1" ' 1.897,61 

Auxiliar de perícia 2* 2.087,39 

Auxiliar de Perícia 3* 2.296,12 

Auxiliar de Perícia 4" 2.525,73 

Escrivfio de Policia 1* 2.125,14 

EacrivAo de Policia 2" 2.337,65 

EacrivAo de Policia 3* 2.571,42 

Escrivfio de Policia Especial 2.828,55 

Inspetor de Policia C i v i l 

!• 
2.125,14 

Inspetor de Policia C i v i l 2" 2.337,65 

Inspetor de Policia C i v i l 3" 2.571,42 

Inspetor de Policia C i v i l Especial 2.828,55 

Operador de Telecomunicações P o l i c i a i s 2.214,54 

Técnico dt Telecomunicações Pol i c i a i s 2.476,12 

Perito Criminaliata 1* 3.762,02 

Perito Criminalista 2m 4.683,78 

Perito Criminalista 3* 6.045,92 

Perito Criminalista Especial 6.727,39 

Perito Legista 1* 3.762,02 

Perito Legista 2" 4.683,78 

Perito Legista 3" 6.045,92 

Perito Legista Especial 6.727,39 

Professor da Acad. de Policia C i v i l 1* 3.762,02 

Professor da Acad. de Policia C i v i l 2* 4.683,78 

Professor da Acad. De Policia C i v i l 3* 6.045,92 



Aamxo XV m qom mm rmímxm^ o mrt 1* da Lmi a" , dm 

Tmbmlm Vmneimmntml dom miitmrmm Bmtmdomlm 

Coronel 

T«nente Coronel 

Ha jor 

Capitão 

Prinalro-Tanante 

Seçundo-Tenanta 

Aspir anta-a-Of l d al 

Subtananta 

Primeiro-Sargento 

Segundo-Sargento 

Terceiro-Sargento 

Cabo 

Soldado 

Uuno CFO 3" Ano 

Uuno CFO 2" Ano 

Uuno CFO 1* Ano 

Uuno CFSdF 

302,14 

271,95 

256,85 

241,74 

226,61 

211,53 

181,29 

166,22 

151,10 

135,95 

120,83 

96,69 

84,62 

90,65 

60,43 

60,43 

60.43 

3.721,21 

2.924,25 

2.346,62 

2.032,86 

1.400,04 

1.246,83 

1.146,22 

1.190,82 

1.093,10 

981,15 

845,61 

867,51 

833,51 

1.260,51 

1.109,39 

1.109,39 

378,99 

3.671,10 

2.940,99 

2.309,29 

1.997,18 

1.365,50 

1.213,17 

1.074,91 

1.027,37 

906,64 

813,74 

707,47 

706,03 

687,88 

1.027,37 

906,64 

906,64 

301,80 
4 



Anuco XVI a qum aa rafara o Art. 1* da Lai n" da da 2011. 

ffcbala Vmneimmntãl dos Cãzgom do Pmamoal dm» a r t i s t a * OBaxda C l w l l dm WOrtmlmam, 
Oomxdm Cstadual do Transito s Ex-Poliolm Jtodorlár la do D#partamsnto a=t< 

! ds Xstrsdss • JtodiasB 

f^fp^gf 
Inspetor Chefe 320,28 

Inspetor Chsfs Dentista 320,30 

Inspetor Chsfs Médico 320,30 

Inspetori Subchefe 288,26 

Inspstor ds Divisão 272,29 

Inspetor - ds Seção 256,25 

Inspstor ' ds 1" Classe 240,23 

Inspstor ds 2* Classs 224,23 

Inspetor de 3* Classe 192,18 

Subinspetor de 1" Classe 176,20 

Subinspetor de 2 a Clssss 160,16 

Subinspetor R - 4 160,16 

Subinspetor de 3" Classs 144,13 



Aamxo XVII • qua am rmfar* o u t . 1" da Lmi n" dm 

Tmbmlm Yaneimantal doa Barvldoxma dm Fuadação 
dm JUtmraologim • Jtmcoraom Hldrlcom -

2011. 

,;; ":• ^ - - i i . : ^ ^ C : p m r ^ , ^ ^ ^ W / % l l . , y r 

'̂*̂ k $m?mmmsi mmmit^m Lyl^K ?4*^WD*r93% m&3aà':."r$* 
1 206,29 598,41 
2 206,29 628,36 
3 206,29 659,76 
4 206,29 692,75 
S 206,29 727,39 

c 211,91 763,77 
7 220,74 801,96 

• 
229,94 842,04 

9 239,48 884,15 
10 249,47 928,36 
11 259,83 974,79 
12 270,64 1.023,52 

13 281,87 1.074,70 

14 293,61 1.128,44 

15 305,83 1.184,83 

l i 318,56 1.244,11 

17 331,81 1.306,33 

l t 345,62 1.371,65 

10 359,98 1.440,23 

10 374,92 1.512,23 
21 390,54 1.587,86 
11 406,80 1.667,24 

23 423,71 1.750,58 

24 441,29 1.838,15 

25 459,66 1.930,04 

ts 478,78 2.026,52 

27 498,71 2.127,90 

21 519,45 

29 541,03 
30 563', 54 

31 586,97 

32 611,36 
33 636,76 
34 663,25 

33 690,81 
36 719,58 
37 749,49 
31 780,64 
39 813,12 

40 846,93 
41 882,15 

42 918,84 

43 957,04 

44 996,85 

43 1.038,28 
46 1.081,48 

47 1.126,45 
41 1.173,30 
49 1.222,10 
30 1.272,93 

91 1.325,84 

a-



Anaxo X V I U # qam mm rafa ra o a r t . I o da Lmi n* da da da 2011. 

tabela Vancinental doa aarvidorea daa FondaçÕaa: 
VniTaraidadm Eatadual do Caará - FUNECE 
UniToraidada Regional do Cariri - URCA 

Univaraidade Vala do Acaraú - UVA 

iãttSí^;^Éi '-Àá&mrt̂ kàm jWA&OMÉ 

ToB̂g ̂m^^^mr^-. 4o;f ufájB^ 

Mfc-É fmfífôÈi? •.WSStBP: fàkSj&Êt&i • ANS/MA 

i 206,29 718,80 288,80 1.006,30 

2 216,60 754,73 303,22 1.056,63 

3 227,45 792,47 318,39 1.109,46 

4 238,80 832,11 334,31 1.164,93 

5 250,72 873,73 351,05 1.223,19 

6 263,29 917,40 368,58 1.284,35 

7 276,41 963,27 387,02 1.348,57 

8 290,27 1.011,45 406,39 1.416,02 

^ 9 304,78 1.062,03 426,69 1.486,83 

10 320,03 1.115,11 448,06 1.561,16 

11 336,03 1.170,88 470,45 1.639,24 

12 352,64 1.229,45 494,00 1.721,20 

13 370,48 1.290,90 518,67 1.807,24 

14 389,01 1.355,43 544,62 1.897,62 

15 408,47 1.423,20 571,84 1.992,48 

16 428,89 1.494,37 " 600,42 2.092,14 
1 17 450,35 1.569,10 630,47 2.196,72 

18 472,86 1.647,54 662,01 2.306,55 

19 496,50 1.729,92 695,11 2.421,87 

20 521,34 1.816,41 729,88 2.542,98 

21 547,41 1.907,24 766,37 2.670,13 

22 574,76 2.002,61 804,69 2.803,64 

23 603,50 2.102,71 844,90 2.943,82 

24 633,69 2.207,88 887,16 3.091,01 

, 25 665,37 2.318,28 931,53 3.245,60 

26 698,65 2.434,19 978,11 3.407,85 

27 733,57 2.555,91 1.027,01 3.578,26 

28 770,26 2.683,68 1.078,36 3.757,15 

29 808,76 2.817,86 1.132,28 3.945,04 

30 849,20 2.958,77 1.188,87 4.142,27 

31 891,66 1.248,32 

32 936,23 1.310,74 

33 983,03 1.376,25 

34 1.032,18 1.445,06 

35 1.083,80 1.517,34 

36 1.137,99 1.593,18 

37 1.194,90 1.672,83 

38 1.254,61 1.756,46 

39 1.317,35 1.844,30 

40 1.383,25 1.936,53 

3 9% 
<LB9&0J 

Pt 



Anaxo XIX a qua aa rafara o a r t . I o da Lai n" da da da 2012 

Tabala Vencimental doa Servidores dm Fundaçáo 
Taladucaçáo do Ceará - FONTSLC 

; .iii;,;; _. . A pad&iiir^dm ; i 0 / p i / 2 p i i . 
Vs^lV. ,':';30 horke ::,^Sf^ -"^i. - TílO horàs 
ADO/ATS ANS/SES ADO/ATS AMB/BES 

1 206,29 718,80 288,SO 1.006,30 
2 216,60 754,73 303,22 1.056,63 

3 227,45 792,47 318,39 1.109,46 
4 238,80 832,11 334,31 1.164,93 

5 250,72 873,73 351,05 1.223,19 
6 263,29 917,40 368,58 1.284,35 
7 276,41 963,27 387,02 1.348,57 
B 290,27 1.011,45 406,39 1.416,02 

9 304,78 1.062,03 426,69 1.486,83 

10 320,03 1.115,11 448,06 1.561,16 

11 336,03 1.170,88 470,45 1.639,24 

12 352,84 1.229,45 494,00 1.721,20 

13 370,48 1.290,90 518,67 1.807,24 

14 389,01 1.355,43 544,62 1.897,62 

15 408,47 1.423,20 571,84 1.992,48 

16 428,89 1.494,37 600,42 2.092,14 

17 450,35 1.569,10' 630,47 2.196,72 

18 472,86 1.647,54 662,01 2.306,55 

19 496,50 1.729,92 695,11 2.421,87 

20 521,34 1.816,41 729,88 2.542,98 

21 547,41 1.907,24 766,37 2.670,13 

22 574,76 2.002,61 804,69 2.803,64 

23 603,50 2.102,71 844,90 2.943,82 

24 633,69 2.207,88 887,16 3.091,01 

25 665,37 2.318,28 931,53 3.245,60 

26 698,65 2.434,19 978,11 3.407,85 

27 733,57 2.555,91 1.027,01 3.578,26 

28 770,26 2.683,68 1.078,36 3.757,15 

29 808,76 2.817,86 1.132,28 3.945,04 

30 849,20 2.958,77 1.188,87 4.142,27 

31 891,66 1.248,32 

32 936,23 1.310,74 

33 983,03 1.376,25 

34 1.032,18 1.445,06 

35 1.083,80 1.517,34 

36 1.137,99 1.593,18 

37 1.194,90 1.672,83 

38 1.254,61 1.756,48 

39 1.317,35 1.844,30 

40 1.383,25 1.936,53 



Anmmo XX a qua aa rafara o art 1" da Lai n* da da d* 2011. 

Tabela Vencimental doa Sarrldoraa da Flmdaçáo Núcleo 
de Tecnologia Industrial do Ceará - NUTEC 

.̂y •tfHSKSfcAfP«.t ir dm, l í : /01/2P_l;l ; : : > . .̂y 
mmM%A4^A0v 

.̂y 

mmkDo/Atŝ r i ^ l ^ A M A B M S ^ ^ ? 

i 247,54 924,19 

2 259,94 970,41 
4 3 272,92 1.018,94 

4 286,55 1.069,87 

5 300,89 1.123,37 

6 315,96 1.179,55 

7 331,75 1.238,52 

. 8 348,32 1.300,44 

9 365,74 1.365,47 

10 384,03 1.433,74 

11 403,24 1.505,42 

12 423,41 1.580,70 

13 444,57 1.659,72 

14 466,79 1.742,70 

15 490,15 1.829,86 

16 514,67 1.921,37 

17 540,37 2 .017 ,41 

18 567,40 2.118,27 

i 1 9 595,75 2.224,20 

20 625,53 2 .335 ,41 

21 656,81 2.452,16 

22 689,65 2.574,78 

23 724,13 2 .703,51 

24 760,35 2 .838 ,71 

25 798,36 2.980,65 

26 838,31 3.129,69 

, 27 880,20 3.286,15 

28 924,19 3.450,50 

29 970,41 3.623,05 

30 ^ 1.018,94 3.804,17 

31 1.069,87 

32 1.123,36 

33 1.179,54 

34 1.238,52 

35 1.300,44 

; 36 1.365,44 

37 1.433,75 

38 1.505,44 

39 1.580,70 

40 1.659,72 



Anaxo XXI a qu* a* r a f a r a o a r t 1* da L a i n* da da da 2011. 

Ilabala Vtaooiaantal doa Sarridaxaa da ÃçênalM Aaguladbra da Mmrviço» 

PÚbliaom Dalagadoa do Catado db Oaará -

r-£^'-':,,»3íí.1S';IP - • 

^wowkÈp^ &m*m ;\yí^--
tí^jiJÍJíWfcl^mt-

j 

•^«SW '^^*m&?. s»™^ !£ 
i 4 . 644, 60 

2 4. 876, 85 
E 3 5. 120, 67 

4 5. 376, 71 

5 5. 645, 55 

1 6. 492, 38 

2 6. 752, 07 

r 3 7. 022, 17 

4 7. 303, 03 

AHALISTA DE 5 7. 595, 16 
RE6DLAC&0 1 8. 354, 66 

2 8. 479, 99 

G 3 8. 607, 20 

4 8. 736, 30 

5 8. 867 f 36 

1 9. 310, 73 

2 9. 450, 39 

H 3 9. 592, 14 

4 9. 736, 03 

5 9. 882, 06 

1 6. 331, 62 

2 6. 648, 19 

E 3 6. 980, 62 

4 7. 329, 64 

5 7. 696 f 12 

1 8. 465, 75 

2 8. 889, 03 

r 3 9. 333, 47 

4 9. 800, 15 
PROCURADOR 

AUTÁRQUICO DA 
ARCE 

5 10. 290, 17 PROCURADOR 
AUTÁRQUICO DA 

ARCE 1 1 1 . 319, 17 

2 11 . 488, 96 

G 3 11 . 661, 29 

4 11 . 836, 22 

5 12 013, 74 

1 12 614, 44 

2 12 803, 66 

H 3 12 995, 69 

4 13 190, 66 

5 13 388, 51 



i ; 

Anaxo XXJX qum mm rmfmrm o mrt 1* dm Lmi am dm dm dm 2011. 

Tabala da Salário da Analista da P o l l t i c a a Públicas - APP 
do I n s t i t u t o da Pesquisa e Estratégia Xconâmica do 

do Estado do Ceará - IPECE 

•lii&itSlFArTaar fcix ••ídm •vX5*/0aí/20M." * M ft /rt'" V1:- -
^•«'tSSSS*!** - ^ ^T". (-'-»'/*;f:TS )T^« wi.' 

É # & % ^ r -:^#CÍàg«e#^.. P'M&BM9&Í!& É # & % ^ r -
i 2 .718 ,61 

I I 2.854,54 
A m 2.997,26 

I V 3.147,12 
V 3.304,49 
I 3 .469,69 

I I 3 .643,19 

B I I I 3 .825,33 
I V 4.016,58 

V 4 .217 ,41 

I 4 .428,28 

I I 4 .649,68 

C I I I 4 .882,11 

I V 5.126,22 

V 5.382,54 



Anaxo XXIII a gua aa rafara o art dm Lai n - , do da da 2011. 

Tabelã vanciaantal do Orqpo Ocqpmclonal 
da atlrldada da Dmfaaa A^ropacuirlm - AJUL 

40 h 

mm 
WWXK^fdm fivoi/aou^ *MEiS#V/ mm iSÍÍÇl»»»»;"»^;. -ar-

, i 851,81 

2 894,40 
A 3 939,12 

4 986,07 

5 1.035.37 

1 1.087,14 

2 1.141,50 
B 3 1.198,56 

, 4 1.258,48 

JUSMTB 
ESTUOU 

AUHUVBCUAAIO 

5 1.321,40 JUSMTB 
ESTUOU 

AUHUVBCUAAIO 1 1.387,46 

2 1.456,83 

C 3 1.529,66 

4 1.605,57 

5 1.685,84 

1 1.770,12 

; 2 1.858,62 

- D 3 1.951,54 

* 4 2.049,11 

5 2.151,57 

1 1.691,96 

2 1.776,27 

I 3 1.865,08 

4 1.958,33 

5 2.056,25 

i 1 2.159,05 

i 2 2.266,99 

r 3 2.380,35 

4 2.499,36 
F I K Í L 

ESTUOU. 
JUROFECDÍUO 

5 2.624,31 
F I K Í L 

ESTUOU. 
JUROFECDÍUO 1 2.755,53 

2 2.893,30 

0 3 3.037,95 

4 3.189,85 

; 5 3.349.33 

1 3.516,79 

2 3.692,62 

E 3 3.877,25 

4 4.071,09 

5 4.274,64 



* ; 

Anaxo XXIV a gna aa rafara o a r t da l a i n" , da dé da 2011. 

Tabala Tancimantai da Carraira Segurança Penitenciária 

40 h 

<4àh*m*m 
^ p ^ t i r ^ 4 m ^ l 5 / 0 1 V 2 0 1 ' l ^ 

<4àh*m*m WMM**Xa##AmmA(WK* 
i 1.274,75 
2 1.339,18 
3 1.406,13 
4 1.476,45 
5 1.550,26 
6 1.627,77 
7 1.709,17 
8 1.794,62 
9 1.884,35 

10 1.978,57 

V 2.077,50 
12 2.181,38 
13 2.290,45 
14 2.404,97 
15 2.525,23 
16 2.651,49 
17 2.784,06 
18 2.923,26 
19 . 3.069,42 
20 3.222,89 

9 



; » 

PROVIDENCIADO O AUTÓGRAFO 
DE LEI wDfèL-Xj3jA~tJLL. 

JUAãfiL&bu=n 

wvJM^áiSti^ 
PUBUCADAEM..J2.C./...A.J.J.í'. 

JZJ* AJLOAXfiC* 

ARQUIVE-SE" 
DIV. EXP. LEGISLATIVO 

EM....Ã..../....à J.AL. 
y<vaw 



^ ^B^ 

^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ 
^ ^ 
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